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18
Índice Alfabético-Remissivo da constituição federal e do adct

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ADCT

A

ABUSO DE PODER
	` econômico; repressão: art. 173, § 4.º
	` habeas corpus; concessão: art. 5.º, LXVIII
	` mandado de segurança; concessão: art. 

5.º, LXIX
	` no exercício de função, cargo ou empre-

go público; inelegibilidade: art. 14, § 9.º

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
	` art. 129, III

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE
	` de lei ou ato normativo federal; processo 

e julgamento; STF: art. 102, I, a 
	` decisões definitivas de mérito; eficácia e 

efeito: art. 102, § 2.º
	` legitimidade: art. 103, caput

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE
	` arts. 102, I, a, e § 2.º, 103, caput, §§ 1.º e 3.º 

AÇÃO PENAL PÚBLICA
	` admissão de ação privada: art. 5.º, LIX 
	` promoção pelo MP: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
	` art. 5.º, LXXIII
	` processo e julgamento; competência: 

arts. 102, I, j; 105, I; 108, I, b; ADCT, art. 27, 
§ 10

AÇÃO TRABALHISTA
	` prescrição: art. 7.º, XXIX

ACORDOS INTERNACIONAIS
	` competência do Congresso Nacional: art. 

49, I

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	` administração fazendária; áreas de ação: 

arts. 37, XVIII; 144, § 1.º
	` atos, fiscalização e controle: art. 49, X
	` atos ilícitos contra o erário; prescrição: 

art. 37, § 5.º
	` cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, 

IV; 61, § 1.º, II, a
	` cargos em comissão e funções de con-

fiança: art. 37, V e XVII
	` cargos ou empregos; acumulação: art. 37, 

XVI, c; ADCT, art. 17, §§ 1.º e 2.º
	` contas; fiscalização; controle externo: 

art. 71
	` contratos; licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
	` créditos orçamentários ou adicionais; 

despesas excedentes: art. 167, II
	` despesas; aumento: art. 63, I
	` despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 

38, p.u.
	` entidades sob intervenção ou liquidação 

extrajudicial; créditos; correção monetá-
ria: ADCT, art. 46

	` federal; competência e funcionamento; 
competência privativa do Presidente da 
República: art. 84, VI

	` federal; metas e prioridades: art. 165, § 2.º
	` federal; Ministro de Estado; competência: 

art. 87, p.u.
	` federal; plano plurianual; diretrizes; obje-

tivos e metas: art. 165, § 1.º
	` finanças; legislação: art. 163, I
	` fiscalização; controle externo e interno: 

art. 70
	` gestão e consulta da documentação go-

vernamental: art. 216, § 2.º
	` gestão financeira e patrimonial; normas: 

art. 165, § 9.º; ADCT, art. 35, § 2.º
	` improbidade: art. 37, § 4.º
	` informações privilegiadas: art. 37, § 7.º
	` inspeções e auditorias; Tribunal de Con-

tas da União: art. 71, IV
	` investimento; plano plurianual; inclusão: 

art. 167, § 1.º
	` Ministérios e outros órgãos; criação, es-

truturação e atribuições: arts. 48, X; 61, § 
1.º, II, e; 84, VI

	` moralidade; ação popular: art. 5.º, LXXIII
	` orçamento fiscal; investimento e seguri-

dade social: arts. 165, § 5.º; 167, VIII
	` pessoal; admissão sem concurso: art. 71, 

III
	` pessoal; atos; apreciação da legalidade: 

ADCT, art. 19
	` pessoal da administração direta; venci-

mentos: art. 39, § 1.º
	` prestação de contas; pessoa física ou en-

tidade pública: art. 70, p.u.
	` princípios e disposições gerais: arts. 37; 

38
	` publicidade dos órgãos: art. 37, § 1.º
	` reforma administrativa; regime e planos 

de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
	` serviços públicos; licitação: art. 175, caput
	` serviços públicos; taxas: art. 145, II
	` servidor público; limites remuneratórios: 

art. 37, § 11
	` servidor público; limites remuneratórios 

facultados aos Estados e ao Distrito Fede-
ral: art. 37, § 12

	` servidor público; remuneração e subsí-
dio: art. 37, XI

	` sistema de controle interno; finalidade: 
art. 74, II

ADOÇÃO
	` art. 227, §§ 5.º e 6.º

ADVOGADO
	` indispensabilidade; inviolabilidade: art. 

133
	` quinto constitucional: arts. 94; 107, I; 111-

A, I; 115, I
	` terço constitucional: art. 104, p.u., II
	` vencimentos e vantagens: art. 135

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
	` ação de inconstitucionalidade; citação: 

art. 103, § 3.º
	` carreira: art. 131, § 2.º
	` crimes de responsabilidade; processo e 

julgamento: art. 52, II e p.u.
	` nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1.º
	` requisitos: art. 131, § 1.º

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
	` oficiais de fomento; política de aplicação: 

art. 165, § 2.º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	` política remuneratória: art. 198, §§ 7.º a 11

ÁGUAS
	` bem dos Estados: art. 26, I
	` consumo; fiscalização: art. 200, VI
	` legislação; competência privativa da 

União: art. 22, IV

ALISTAMENTO ELEITORAL
	` condição de elegibilidade: art. 14, § 3.º, III
	` inalistáveis: art. 14, § 2.º
	` obrigatório ou facultativo: art. 14, § 1.º, I 

e II

AMÉRICA LATINA
	` integração econômica, política, social e 

cultural: art. 4.º, p.u.

ANALFABETO
	` analfabetismo; erradicação: art. 214, I
	` inelegibilidade: art. 14, § 4.º
	` voto facultativo: art. 14, § 1.º, II, a

ANISTIA
	` concessão; atribuição do Congresso Na-

cional: art. 48, VIII
	` concessão; competência da União: art. 

21, XVII
	` concessão; efeitos financeiros: ADCT, art. 

8.º, § 1.º
	` dirigentes e representantes sindicais: 

ADCT, art. 8.º, § 2.º
	` fiscal e previdenciária: art. 150, § 6.º
	` servidores públicos civis: ADCT, art. 8.º, 

§ 5.º
	` STF: ADCT, art. 9.º
	` trabalhadores do setor privado: ADCT, 

art. 8.º, § 2.º

APOSENTADORIA
	` aposentados e pensionistas; gratificação 

natalina: art. 201, § 6.º
	` concessão; requisitos e critérios diferen-

ciados: art. 201, § 1.º
	` contagem de tempo; mandato gratuito: 

ADCT, art. 8.º, § 4.º
	` compulsória: art. 40, § 1.º, II; ADCT, art.100
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56
ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREÂMBULO

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. .  .  .  .  .  .  .  arts. 1º a 4º

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS  
FUNDAMENTAIS . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 5º a 17

Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais  
e Coletivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                 art. 5º

Capítulo II – Dos Direitos Sociais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       arts. 6º a 11

Capítulo III – Da Nacionalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        arts. 12 e 13

Capítulo IV – Dos Direitos Políticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 14 a 16

Capítulo V – Dos Partidos Políticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 17

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO. .  .  .  .  .  .  .  . arts. 18 a 43

Capítulo I – Da Organização Político-Administrativa. . .   arts. 18 e 19

Capítulo II – Da União. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 20 a 24

Capítulo III – Dos Estados Federados. . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 25 a 28

Capítulo IV – Dos Municípios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          arts. 29 a 31

Capítulo V – Do Distrito Federal e dos Territórios. . . . . .      arts. 32 e 33

Seção I – Do Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          art. 32

Seção II – Dos Territórios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              art. 33

Capítulo VI – Da Intervenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          arts. 34 a 36

Capítulo VII – Da Administração Pública. . . . . . . . . . . . . . .               arts. 37 a 43

Seção I – Disposições Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     arts. 37 e 38

Seção II – Dos Servidores Públicos . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 39 a 41

Seção III – Dos Militares dos Estados, do  
Distrito Federal e dos Territórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      art. 42

Seção IV – Das Regiões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                art. 43

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES . .  .  .  arts. 44 a 135

Capítulo I – Do Poder Legislativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      arts. 44 a 75

Seção I – Do Congresso Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 44 a 47

Seção II – Das Atribuições do Congresso  
Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                         arts. 48 a 50

Seção III – Da Câmara dos Deputados. . . . . . . . . . . . . . . . . .                 art. 51

Seção IV – Do Senado Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 52

Seção V – Dos Deputados e dos Senadores. . . . . . .       arts. 53 a 56

Seção VI – Das Reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              art. 57

Seção VII – Das Comissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            art. 58

Seção VIII – Do Processo Legislativo. . . . . . . . . . . . . .              arts. 59 a 69

Subseção I – Disposição Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 59

Subseção II – Da Emenda à Constituição . . . . . . . . . . . . . . .              art. 60

Subseção III – Das Leis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           arts. 61 a 69

Seção IX – Da Fiscalização Contábil,  
Financeira E Orçamentária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       arts. 70 a 75

Capítulo II – Do Poder Executivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      arts. 76 a 91

Seção I – Do Presidente e do Vice-Presidente  
da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                     arts. 76 a 83

Seção II – Das Atribuições do Presidente  
da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                          art. 84

Seção III – Da Responsabilidade do Presidente  
da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                    arts. 85 e 86

Seção IV – Dos Ministros de Estado. . . . . . . . . . . . . . .               arts. 87 e 88

Seção V – Do Conselho da República e do  
Conselho de Defesa Nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 89 a 91

Subseção I – Do Conselho da República. . . . . . . . . .         arts. 89 e 90

Subseção II – Do Conselho de Defesa Nacional. . . . . . . . .        art. 91

Capítulo III – Do Poder Judiciário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                     arts. 92 a 126

Seção I – Disposições Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   arts. 92 a 100

Seção II – Do Supremo Tribunal Federal. . . . . .     arts. 101 a 103-B

Seção III – Do Superior Tribunal de Justiça. . . . . .     arts. 104 e 105

Seção IV – Dos Tribunais Regionais Federais  
e os Juízes Federais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           arts. 106 a 110

Seção V – Do Tribunal Superior do Trabalho,  
dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos  
Juízes do Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              arts. 111 a 117

Seção VI – Dos Tribunais e Juízes Eleitorais. . . . .     arts. 118 a 121

Seção VII – Dos Tribunais e Juízes Militares. . . . .    arts. 122 a 124

Seção VIII – Dos Tribunais e Juízes  
dos Estados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   arts. 125 e 126

Capítulo IV – Das Funções Essenciais à Justiça. . . . . . .      arts. 127 a 135

Seção I – Do Ministério Público. . . . . . . . . . . . . . .              arts. 127 a 130-A

Seção II – Da Advocacia Pública. . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 131 e 132

Seção III – Da Advocacia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             art. 133

Seção IV – Da Defensoria Pública. . . . . . . . . . . . . . .              arts. 134 e 135

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E DAS  
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 136 a 144

Capítulo I – Do Estado de Defesa e do Estado  
de Sítio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            arts. 136 a 141

Seção I – Do Estado de Defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       art. 136

Seção II – Do Estado de Sítio . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 137 a 139

Seção III – Disposições Gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 140 e 141

Capítulo II – Das Forças Armadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   arts. 142 e 143

Capítulo III – Da Segurança Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                        art. 144

TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO .  arts. 145 a 169

Capítulo I – Do Sistema Tributário Nacional . . . . . . . . .        arts. 145 a 162

Seção I – Dos Princípios Gerais. . . . . . . . . . . . . . .              arts. 145 a 149-C

Seção II – Das Limitações do Poder de Tributar. arts. 150 a 152

Seção III – Dos Impostos da União. . . . . . . . . . . . . .             arts. 153 e 154

Seção IV – Dos Impostos dos Estados e do  
Distrito Federal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      art. 155

Seção V – Dos Impostos dos Municípios. . . . . . . . . . . . . . .              art. 156
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58
Índice Cronológico das Emendas Constitucionais

ÍNDICE CRONOLÓGICO DAS  
EMENDAS CONSTITUCIONAIS

	` As Emendas Constitucionais que não foram publicadas nesta edição são meramente alteradoras e as respectivas modificações estão processadas no texto da 
Constituição Federal e do ADCT.

Emendas Constitucionais

2 – de 25-8-1992 (Plebiscito)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                         147

3 – de 17-3-1993 (Impostos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                          147

8 – de 15-8-1995 (Serviços de telecomunicações) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                     147

9 – de 9-11-1995 (Monopólio da União) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                               147

17 – de 22-11-1997 (Fundo Social de Emergência) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                     147

19 – de 4-6-1998 (Administração pública) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                            148

20 – de 15-12-1998 (Sistema de Previdência Social) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                   148

24 – de 9-12-1999 (Justiça do Trabalho) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                              149

32 – de 11-9-2001 (Medidas provisórias) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                              149

33 – de 11-12-2001 (Impostos e monopólio da União) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                 149

41 – de 19-12-2003 (Administração pública) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                          150

42 – de 19-12-2003 (Sistema Tributário Nacional) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                     151

45 – de 8-12-2004 (Reforma do Judiciário) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                            151

47 – de 5-7-2005 (Administração pública)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                            151

51 – de 14-2-2006 (Assistência à saúde) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                              152

53 – de 19-12-2006 (FUNDEB)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                        152

55 – de 20-9-2007 (Fundo de Participação dos Municípios) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                           152

58 – de 23-9-2009 (Câmaras Municipais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                             152

62 – de 9-12-2009 (Precatórios) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                      152

67 – de 22-12-2010 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                    153

69 – de 29-3-2012 (Defensoria Pública do Distrito Federal) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                           153

70 – de 29-3-2012 (Aposentadoria por invalidez de servidores públicos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                              153

78 – de 14-5-2014 (Seringueiros)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                     153

79 – de 27-5-2014 (Servidores dos ex-Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                     153

84 – de 2-12-2014 (Fundo de Participação dos Municípios) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                            154

86 – de 17-3-2015 (Orçamento impositivo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                           154

91 – de 18-2-2016 (Desfiliação partidária) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                             154

97 – de 4-10-2017 (Eleições) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                          154

98 – de 6-12-2017 (Servidores dos ex-Territórios do Amapá, Rondônia e Roraima) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                     155

100 – de 26-6-2019 (Orçamento Impositivo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                          155

102 – de 26-9-2019 (Pré -Sal)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                         155

103 – de 12-11-2019 (Reforma da Previdência Social) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                  156

104 – de 4-12-2019 (Polícias penais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                  162

105 – de 12-12-2019 (Transferência de recursos federais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                              162

106 – de 7-5-2020 (Regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                        162

107 – de 2-7-2020 (Eleições Municipais 2020 – adiamento e prazos eleitorais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                         163

108 – de 26-8-2020 (Fundeb) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                                         164

109 – de 15-3-2021 (Auxílio emergencial) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                                                            164
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60
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILArt. 1º  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, 
reunidos em Assembleia Nacional Consti-
tuinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem‑estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supre-
mos de uma sociedade fraterna, pluralista 
e sem preconceitos, fundada na harmonia 
social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, for-
mada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e 
XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; 
e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da 
cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, 
§ 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da 
livre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de represen-
tantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, 
desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução 
do disposto nos incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, indepen-
dentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Con‑
venção Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto 
Internacional Sobre Direitos Econômicos, So‑
ciais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem pre-
conceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos 
editados pelo Poder Executivo Federal que 
dispõem sobre a promulgação de convenções e 
recomendações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Intera‑
mericana para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação Contra Pessoas Portadoras 
de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi‑
nação Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacio‑
nal de Promoção da Igualdade Racial ‑ PNPIR).
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional 
dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexu‑
ais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, 
Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da 
legalidade jurídica da união civil entre pessoas 
do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).
	Q Vide Decreto n. 6.872, de 4-6-2009, aprova o Pla‑
no Nacional de Promoção de Igualdade Racial.

Art. 4º A República Federativa do Brasil 
rege‑se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I ‑ independência nacional;

	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o 
funcionamento do Conselho de Defesa Nacional) 
e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame‑
ricana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São 
José da Costa Rica).

	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Ver‑
dade).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Inter‑
nacional para a Proteção de Todas as Pessoas 
contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Inte‑
ramericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre 
Asilo Territorial).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 
1951).
	` arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa 
do Brasil buscará a integração econômi-
ca, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino‑americana de nações.

	` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Cons‑
tituição de um Mercado Comum ‑ Mercosul).

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo‑se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no país a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

	` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, desta CF.
	` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel 
rural por estrangeiro residente no país ou pessoa 
jurídica estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 34; 37, STF.
	` Súm. 683, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constitui-
ção; 

	` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
	` art. 372, CLT.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS Art. 10

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal e os 
membros do Congresso Nacional prestarão 
o compromisso de manter, defender e cum-
prir a Constituição, no ato e na data de sua 
promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia 
constitucional) e o sistema de governo 
(parlamentarismo ou presidencialismo) que 
devem vigorar no país. 

	` EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto 
neste artigo).
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que 
definirá forma e sistema de governo, regula‑
mentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre 
divulgação dessas formas e sistemas, atra-
vés dos meios de comunicação de massa 
cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promul-
gada a Constituição, expedirá as normas 
regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será 
realizada após cinco anos, contados da 
promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Con-
gresso Nacional, em sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.
Art. 4º O mandato do atual Presidente 
da República terminará em 15 de março 
de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Constitui-
ção será realizada no dia 15 de novembro de 
1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 
16 da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual 
representação dos Estados e do Distrito Fe-
deral na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e 
dos Vice‑Governadores eleitos em 15 de 
novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, 
Vice‑Prefeitos e Vereadores terminarão no 
dia 1º de janeiro de 1989, com a posse dos 
eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no 
art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro 
de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 
circunscrição pelo menos durante os qua-
tro meses anteriores ao pleito, podendo os 
candidatos que preencham este requisito, 
atendidas as demais exigências da lei, ter seu 
registro efetivado pela Justiça Eleitoral após 
a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realização das eleições 
de 1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e esta-
duais eleitos Vice‑Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, não perderão 
o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser eleita 
em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional 
Eleitoral, respeitados os limites estipulados 
no art. 29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem man-
dato eletivo, são inelegíveis para qualquer 
cargo, no território de jurisdição do titular, 
o cônjuge e os parentes por consanguini-
dade ou afinidade, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Presidente da República, do 
Governador de Estado, do Governador do 
Distrito Federal e do Prefeito que tenham 
exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à pro-
mulgação da Constituição, parlamentares 
federais, reunidos em número não inferior 
a trinta, poderão requerer ao Tribunal Su-
perior Eleitoral o registro de novo partido 
político, juntando ao requerimento o mani-
festo, o estatuto e o programa devidamente 
assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido 
de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos deste artigo, defere ao novo partido 
todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob 
legenda própria, das eleições que vierem 
a ser realizadas nos doze meses seguintes 
a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automatica-
mente seu registro provisório se, no prazo 
de vinte e quatro meses, contados de sua 
formação, não obtiver registro definitivo 
no Tribunal Superior Eleitoral, na forma que 
a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação 
de um tribunal internacional dos direitos 
humanos.

	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de 
reconhecimento da competência obrigatória da 
Corte Interamericana em todos os casos relati‑
vos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no 
período de 18 de setembro de 1946 até a 
data da promulgação da Constituição, foram 
atingidos, em decorrência de motivação ex-
clusivamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos que 
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo 
n. 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos 
atingidos pelo Decreto‑Lei n. 864, de 12 de 
setembro de 1969, asseguradas as promo-
ções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito 
se estivessem em serviço ativo, obedecidos 
os prazos de permanência em atividade 
previstos nas leis e regulamentos vigentes, 
respeitadas as características e peculiarida-
des das carreiras dos servidores públicos 
civis e militares e observados os respectivos 
regimes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Ver‑
dade).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da promulgação 
da Constituição, vedada a remuneração de 
qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios esta-
belecidos neste artigo aos trabalhadores do 
setor privado, dirigentes e representantes 
sindicais que, por motivos exclusivamente 
políticos, tenham sido punidos, demitidos ou 
compelidos ao afastamento das atividades 
remuneradas que exerciam, bem como aos 
que foram impedidos de exercer atividades 
profissionais em virtude de pressões ostensi-
vas ou expedientes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional 
específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica 
n. S‑50‑GM5, de 19 de junho de 1964, e n. 
S‑285‑GM5 será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser 
lei de iniciativa do Congresso Nacional e a 
entrar em vigor no prazo de doze meses a 
contar da promulgação da Constituição.

	` Súm. 647, STJ.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato 
eletivo de vereador serão computados, para 
efeito de aposentadoria no serviço público e 
previdência social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste 
artigo aplica‑se aos servidores públicos civis 
e aos empregados em todos os níveis de 
governo ou em suas fundações, empresas 
públicas ou empresas mistas sob controle 
estatal, exceto nos Ministérios militares, 
que tenham sido punidos ou demitidos por 
atividades profissionais interrompidas em 
virtude de decisão de seus trabalhadores, 
bem como em decorrência do Decreto‑Lei 
n. 1.632, de 04 de agosto de 1978, ou por 
motivos exclusivamente políticos, assegura-
da a readmissão dos que foram atingidos a 
partir de 1979, observado o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente 
políticos, foram cassados ou tiveram seus 
direitos políticos suspensos no período de 15 
de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato 
do então Presidente da República, poderão 
requerer ao Supremo Tribunal Federal o 
reconhecimento dos direitos e vantagens 
interrompidos pelos atos punitivos, desde 
que comprovem terem sido estes eivados 
de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Fede-
ral proferirá a decisão no prazo de cento e 
vinte dias, a contar do pedido do interessado.
Art. 10. Até que seja promulgada a lei 
complementar a que se refere o art. 7º, I, 
da Constituição:
I ‑ fica limitada a proteção nele referida ao 
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n. 
5.107, de 13 de setembro de 1966; 

	` art. 18, Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências).

II ‑ fica vedada a dispensa arbitrária ou sem 
justa causa: 
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EMENDAS Constitucionais Art. 4º

EMENDAS CONSTITUCIONAIS
	` As Emendas Constitucionais que não foram pu‑
blicadas nesta edição são meramente alteradoras 
e as respectivas modificações estão processadas 
no texto da Constituição Federal e do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 
2º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata 
o art. 2º do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias realizar-se-á no dia 21 
de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo defini-
dos pelo plebiscito terão vigência em 1º de 
janeiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização 
do plebiscito, inclusive sobre a gratuidade 
da livre divulgação das formas e sistemas de 
governo, através dos meios de comunicação 
de massa concessionários ou permissionários 
de serviço público, assegurada igualdade de 
tempo e paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo an-
terior não exclui a competência do Tribunal 
Superior Eleitoral para expedir instruções 
necessárias à realização da consulta ple-
biscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Ilbsen Pinheiro 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Fe-
deral abaixo enumerados passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º A União poderá instituir, nos termos 
de lei complementar, com vigência até 31 
de dezembro de 1994, imposto sobre mo-
vimentação ou transmissão de valores e de 
créditos e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco 
centésimos por cento, facultado ao Poder 
Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total 
ou parcialmente, nas condições e limites 
fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não 
se aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto 
no § 5º do art. 153 da Constituição.

§ 3º. O produto da arrecadação do imposto 
de que trata este artigo não se encontra 
sujeito a qualquer modalidade de repartição 
com outra entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º A eliminação do adicional ao impos-
to de renda, de competência dos Estados, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a dois e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre 
vendas a varejo de combustíveis líquidos e 
gasosos, de competência dos Municípios, 
decorrente desta Emenda Constitucional, 
somente produzirá efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1996, reduzindo-se a correspon-
dente alíquota, pelo menos, a um e meio 
por cento no exercício financeiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
somente poderão emitir títulos da dívida 
pública no montante necessário ao refi-
nanciamento do principal devidamente 
atualizado de suas obrigações, representa-
das por essa espécie de títulos, ressalvado o 
disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do 
art. 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII 
do art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso 
XII do art. 21 da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º É vedada a adoção de medida pro-
visória para regulamentar o disposto no 
inciso XI do art. 21 com a redação dada por 
esta emenda constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,  
DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60, § 
3º, da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enu-
merado como § 2º com a redação seguinte, 
passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 
da Constituição Federal:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º É vedada a adoção de medida pro-
visória para a regulamentação da matéria 
prevista nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do 
art. 177 da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Luís Eduardo 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, introduzidos pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 1, de 1994.

As mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do par. 3. do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar com a seguinte redação

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 3º A União repassará aos Municípios, 
do produto da arrecadação do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de qualquer na-
tureza, tal como considerado na constituição 
dos fundos de que trata o art. 159, I, da 
Constituição, excluída a parcela referida no 
art. 72, I, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, os seguintes percentuais:
I - um inteiro e cinquenta e seis centési-
mos por cento, no período de 01/07/1997 a 
31/12/1997;
II - um inteiro e oitocentos e setenta e cin-
co milésimos por cento, no período de 
01/01/1998 a 31/12/1998;
III - dois inteiros e cinco décimos por cento, 
no período de 01/01/1999 a 31/12/1999.
Parágrafo único. O repasse dos recursos 
de que trata este artigo obedecerá a mesma 
periodicidade e aos mesmos critérios de 
repartição e normas adotadas no Fundo de 
Participação dos Municípios, observado o 
disposto no art. 160 da Constituição.
Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 
e 72 do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, com a redação dada pelos 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS
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Lei de Introdução às normas do Direito BrasileiroArt. 1º  

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). 
Ementa com redação dada pela Lei 12.376/2010.
	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.
	` arts. 101 a 104, CTN.
	` Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas 
liminares nas ações e procedimentos judiciais 
de qualquer natureza que visem a liberação de 
bens, mercadorias ou coisas de procedência 
estrangeira).
	` Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa 
das alfândegas).
	` Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação 
e consumo e da taxa de despacho aduaneiro os bens 
dos imigrantes).
	` Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor 
das deliberações do Conselho de Política Aduaneira 
e incorpora às alíquotas do imposto de importação 
a taxa de despacho aduaneiro).
	` art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, 
a redação, a alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigato-
riedade da lei brasileira, quando admitida, 
se inicia três meses depois de oficialmente 
publicada.

	Q Dispõe o art. 16 da Lei n. 2.145, de 29-12-1953 
(Carteira de Comércio Exterior e Intercâmbio 
Comercial com o Exterior): “Art. 16. Revogadas 
as disposições em contrário, esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, inclusive quanto 
à sua obrigatoriedade nos Estados estrangeiros, 
revogado, para esse efeito, o disposto no § 1.º do 
art. 1.º do Decreto-lei n. 4.657, de 4 de setembro 
de 1942”.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a 
correção, o prazo deste artigo e dos pa-
rágrafos anteriores começará a correr da 
nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consideram‑se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência 
temporária, a lei terá vigor até que outra a 
modifique ou revogue. 

	` LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a re‑
dação, a alteração e a consolidação das leis).
	Q Vide Lei Complementar n. 95, de 26-2-1998 
(Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com 
ela incompatível ou quando regule inteira-
mente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, 
não revoga nem modifica a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei 
revogada não se restaura por ter a lei revo-
gadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a 
lei, alegando que não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz 
decidirá o caso de acordo com a analogia, 
os costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, NCPC.
	` arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.
	` art. 8º, CLT.
	` art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá 
aos fins sociais a que ela se dirige e às exi-
gências do bem comum.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` art. 1.787, CC/2002.
	` Súm. Vinc. 1, STF.
	Q 	Vide Súmula Vinculante n. 1 do STF.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já 
consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os 
direitos que o seu titular, ou alguém por 
ele, possa exercer, como aqueles cujo co-
meço do exercício tenha termo pré‑fixo, 
ou condição preestabelecida inalterável, a 
arbítrio de outrem. (Parágrafo incluído pela 
Lei 3.238/1957.)

	` arts. 131 e 135, CC/2002.
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recurso. 
(Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.
	` art. 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo 
e o fim da personalidade, o nome, a capaci-
dade e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, 
CC/2002.
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` v. Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção 
sobre Consentimento para Casamento).
	` v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos im-
pedimentos dirimentes e às formalidades 
da celebração.

	` art. 1.511 e ss., CC/2002.
	` arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o 
reconhecimento dos efeitos civis do casamento 
religioso).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá 
celebrar‑se perante autoridades diplomáticas 

ou consulares do país de ambos os nubentes. 
(Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, 
regerá os casos de invalidade do matrimônio 
a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencio-
nal, obedece à lei do país em que tiverem os 
nubentes domicílio, e, se este for diverso, a 
do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar 
brasileiro pode, mediante expressa anuência 
de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de 
entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de 
comunhão parcial de bens, respeitados os 
direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro. (Redação dada pela 
Lei 6.515/1977.)

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, 
se um ou ambos os cônjuges forem brasi-
leiros, só será reconhecido no Brasil depois 
de 1 (um) ano da data da sentença, salvo 
se houver sido antecedida de separação 
judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para 
a eficácia das sentenças estrangeiras no país. 
O Superior Tribunal de Justiça, na forma de 
seu regimento interno, poderá reexaminar, 
a requerimento do interessado, decisões já 
proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que passem a produzir 
todos os efeitos legais. (Redação dada pela 
Lei 12.036/2009.)

	` arts. 105, I, l; e 227, § 6º, CF.
	` art. 961, NCPC.
	Q 	Vide art. 15 da LINDB.
	Q 	Vide arts. 105, I, i, e 227, § 6.º, da CF.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio 
do chefe da família estende‑se ao outro 
cônjuge e aos filhos não emancipados, e 
o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

	` arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
	` arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental).

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
considerar‑se‑á domiciliada no lugar de sua 
residência ou naquele em que se encontre.

	` art. 46, NCPC.
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as 
relações a eles concernentes, aplicar‑se‑á 
a lei do país em que estiverem situados.

	` arts. 1.431 a 1435; 1.438 a 1.440; 1.442; 1.445; 1.446; 
1.451 a 1.460 e 1.467 a 1.471, CC/2002.

§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for 
domiciliado o proprietário, quanto aos bens 
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Índice Alfabético-Remissivo do Código Civil e das Súmulas Correlatas

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DO CÓDIGO  
CIVIL E DAS SÚMULAS CORRELATAS

A

ABANDONO
	` álveo: arts. 1.248, IV, e 1.252
	` coisa móvel: art. 1.263
	` coisa perdida: art. 1.234
	` filho: art. 1.638, II
	` imóvel: art. 1.276
	` perda da propriedade: art. 1.275, III

ABERTURA
	` codicilo: art. 1.885
	` concursos; promessa de recompensa: art. 

859
	` sucessão: arts. 1.784, 1.785, 1.787, 1.796, 

1.807, 1.815, p.u., 1.822 e 2.020
	` sucessão provisória: arts. 28, 35 e 37 
	` testamento cerrado: arts. 1.875 e 1.972 

AÇÃO
	` v. ALIMENTOS, ESBULHO e PRESCRIÇÃO
	` contra a herança: art. 1.997
	` contra ausente: art. 32
	` contra o devedor solidário: art. 275, p.u.
	` credores; caução de títulos: art. 1.459, II
	` criminal; nubentes; oponentes de má-fé: 

art. 1.530, p.u.
	` demarcação: art. 1.297
	` demolitória: art. 1.302, caput
	` despesas funerárias; cobrança: art. 872 
	` direitos reais: arts. 80, I e 83, II; Súm. 329, 

STF
	` divisão: art. 1.320
	` embargo de construções: art. 1.302
	` esbulho: art. 1.212
	` evicção; suspende a prescrição: art. 199, 

III
	` exclusão de herdeiro ou legatário: art. 

1.815
	` executiva hipotecária: art. 1.501
	` filiação; prova: arts. 1.605 e 1.606, caput
	` fraude contra credores; anulação: art. 161
	` gestores contra os substitutos: art. 867
	` herdeiros e cônjuge; anulação de atos: 

arts. 1.642 e 1.645
	` incapazes contra os representantes: art. 

195
	` investigação de paternidade: arts. 1.615, 

1.616; Súm. 149, STF; 1 e 301, STJ
	` paternidade; contestação: art. 1.601
	` pauliana: art. 161
	` penal pública: art. 846
	` petição de herança: arts. 1.824 e 1.825; 

Súm. 149, STF
	` possessória: art. 1.210; Súm. 487, STF
	` prescrição: arts. 205 e 206; Súm. 149 a 151, 

264, 443, 445 e 494, STF; 39, 85, 101, 106, 
119 e 143, STJ

	` quanti minoris: arts. 442 e 500
	` redibitória: arts. 441 a 446
	` regressiva contra devedor insolvente: art. 

363
	` regressiva contra o procurador: art. 686
	` regressiva contra o terceiro: art. 930
	` regressiva contra o vendedor: art. 1.481, 

§ 4.º
	` regressiva contra o verdadeiro devedor e 

seu fiador: art. 880
	` regressiva das pessoas jurídicas de direi-

to público: art. 43; Súm. 39, STJ
	` regressiva de condômino contra os de-

mais: art. 1.318
	` regressiva dos incapazes contra os seus 

representantes: art. 195
	` regressiva dos obrigados contra o que 

deu causa à pena: art. 414, p.u.
	` reivindicação: art. 1.228
	` reivindicação pelo condômino: art. 1.314
	` revocatória de doação: arts. 555 a 564 
	` separação judicial: art. 1.572
	` sonegados: arts. 1.992 a 1.996

ACEITAÇÃO
	` contrato; expedição; exceção: art. 434
	` doação; casamento futuro; certa e deter-

minada pessoa: art. 546
	` doação; nascituro: art. 542
	` doação; prazo fixado ao donatário: art. 

539
	` fiador: art. 825
	` fideicomisso: art. 1.956
	` herança: arts. 1.804 a 1.813
	` herança; direito dos credores do herdeiro 

renunciante: art. 1.813
	` herança; expressa ou tácita: art. 1.805
	` herança; falecimento do herdeiro ante-

rior à: art. 1.809
	` herança; parcial, sob condição ou a ter-

mo: art. 1.808
	` herança; prazo: art. 1.807
	` herança; retratação: art. 1.812
	` herança; tutor: art. 1.748, II
	` mandato; tácita: art. 659
	` pelo credor, no pagamento por consig-

nação: arts. 338 e 340
	` proposta; contrato: arts. 430 a 434
	` proposta; dispensa de aceitação: art. 432
	` proposta; inexistência: art. 433
	` proposta; prazo: art. 431
	` proposta; seguro; omissões: art. 766
	` responsabilidade do herdeiro: art. 1.792
	` testamentária; abertura do prazo para 

prestar contas: art. 1.983

ACESSÃO
	` abrangência pela hipoteca: art. 1.474

	` aquisição: art. 1.248
	` coisa dada em pagamento indevido: art. 

878
	` coisa dada em penhor: art. 1.435, IV

ACESSÓRIOS
	` cessão de crédito; abrangência de: art. 

287
	` conceito: art. 92
	` dívida; extinção com a novação: art. 364
	` hipoteca; abrangência: art. 1.474
	` hipoteca; objeto: art. 1.473, II
	` obrigação de dar coisa certa: art. 233
	` pertencem ao devedor; tradição: art. 237
	` seguem o principal: art. 95
	` usufruto: art. 1.392

ACRÉSCIMOS
	` aluvião: art. 1.250
	` coisas pertencentes ao devedor: art. 237
	` preço; execução de obra: art. 619
	` quinhão: arts. 1.943 e 1.944

ADIANTAMENTO
	` doação: art. 544

ADIÇÃO
	` v. ACEITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
	` v. CONFUSÃO
	` condômino: art. 1.322
	` divisão cômoda; quinhão de um só her-

deiro: art. 2.019
	` extingue a hipoteca: art. 1.499, VI
	` extingue o penhor: art. 1.436, V
	` indenização; divisão cômoda; impossibi-

lidade: art. 1.298

ADJUNÇÃO
	` arts. 1.272 a 1.274
	` v. COMISSÃO e CONFUSÃO
	` má-fé: art. 1.273
	` quinhão proporcional: art. 1.272, § 1.º

ADMINISTRAÇÃO
	` bens da herança: arts. 1.977 e 1.978
	` bens do cônjuge em lugar remoto ou não 

sabido: art. 1.570
	` bens do depositário incapaz: art. 641
	` bens do menor pelo tutor: arts. 1.745, 

1.747, III, 1.753, 1.755 a 1.757
	` bens dos filhos: arts. 1.689, II, 1.691 e 

1.693
	` bens dos filhos pelos pais: art. 1.689, ca‑

put, II
	` condomínio: arts. 1.323 a 1.326
	` curador: art. 30, § 1.º
	` direito do usufrutuário: art. 1.394
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CÓDIGO CIVIL Art. 9º

CC

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
	` DOU, 11.01.2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Intro‑
dução às normas do Direito Brasileiro – LINDB, 
antiga LICC).

Art. 2º A personalidade civil da pessoa 
começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.597; 1.598; 1.609, 
p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 
1.952 deste Código.
	` arts. 124 e 128, CP.
	` arts. 50, 71, 178, 896, NCPC.
	` arts. 7º a 10; 228; e 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` arts. 3º a 5º, Lei 11.105/2005 (Lei de Biosse‑
gurança). 
	` art. 7º, caput, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Intro‑
dução às normas do Direito Brasileiro ‑ LINDB, 
antiga LICC).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.
	Q 	Vide arts. 3.º a 5.º da Lei n. 11.105, de 24-3-2005 
(Lei de Biossegurança).
	Q 	Vide Enunciados n. 1 e 2 da I Jornada de Direito 
Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

	Q 	Vide Enunciado n. 138 da III Jornada de Direito 
Civil.
	` arts. 5º, 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 
471; 543; 1.634, V; e 1.781 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer: (Alterado 
pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 171, I; 1.634, V; 1.642, VI; 1.647; 1.649; e 
1.651 deste Código.
	` arts. 71, 72, 74 e 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; e 52, CPP.
	` arts. 2º; 36; 42; 60; 104; e 142, Lei 8.069/1990 
(ECA).
	Q 	Vide arts. 171, I, 1.634, V, 1.642, VI, 1.647, 1.649 
e 1.651 do CC.

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de de-
zoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 
e 1.774, deste Código.
	` art. 793, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxi-
co; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais).
	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

III - aqueles que, por causa transitória ou 
permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767, IV, e 1.777 deste Código.
IV ‑ os pródigos.

	` arts. 104; 171; 1.767, V, e 1.777 deste Código.
	` arts. 71, 72, 447, NCPC.
	` art. 30, § 5º, Dec.‑Lei 891/1938 (Aprova a Lei de 
Fiscalização de Entorpecentes).
	Q 	Vide art. 72 do CPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Dec. 7.747/2012 (Institui a Política Nacional 
de Gestão Territorial e Ambiental de Terras 
Indígenas – PNGATI).
	Q 	Vide arts. 231 e 232 da CF.
	Q 	Vide Lei n. 6.001, de 19-12-1973 (Estatuto do 
Índio).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos 
completos, quando a pessoa fica habilitada à 
prática de todos os atos da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.635, II; 1.763, I; e 1.860. p.u., 
deste Código.
	` arts. 27; 65, I; e 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50, p.u.; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` art. 792, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.
	Q Vide arts. 1.635, II, e 1.763, I, do CC.
	Q Vide Enunciado n. 3 da I Jornada de Direito Civil.
	Q 	Vide Enunciado n. 397 da V Jornada de Direito 
Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.
	Q 	Vide art. 725, I, do CPC.

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles 
na falta do outro, mediante instrumento 
público, independentemente de homolo-
gação judicial, ou por sentença do juiz, ou-
vido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos 
completos;

	` arts. 9º, II; 666; e 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).

II ‑ pelo casamento;

	` art. 1.115 e ss. deste Código.
III ‑ pelo exercício de emprego público efe-
tivo;

	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime 
jurídico único dos servidores públicos civis 
da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino 
superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, 
ou pela existência de relação de emprego, 
desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia 
própria.

	` arts. 1.635; 1.763; e 1.778 deste Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural ter-
mina com a morte; presume‑se esta, quanto 
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza 
a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.
	` art. 107, I, CP.
	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; e 89 e ss., Lei 6.015/1973 (Lei de 
Registros Públicos).
	` Súm. 331, STF. 
	Q 	Vide art. 110 do CPC. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presu-
mida, sem decretação de ausência:

	` arts. 22 a 39, deste Código.
	` Dec.‑Lei 5.782/1943 (Regula a situação do ser‑
vidor do Estado desaparecido em naufrágio, 
acidente, ou em qualquer ato de guerra ou de 
agressão à soberania nacional).
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte de 
quem estava em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha 
ou feito prisioneiro, não for encontrado até 
dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte 
presumida, nesses casos, somente poderá 
ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a 
data provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem 
na mesma ocasião, não se podendo averi-
guar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente 
mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro pú-
blico:

	` Lei 3.764/1960 (Estabelece rito sumaríssimo para 
retificações no registro civil).
	` Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;
	` arts. 1.511; 1.512; 1.516; 1.543; e 1.604 deste 
Código.
	` arts. 241 a 243, CP.
	` art. 18, Dec.‑Lei 4.657/1942 (Lei de Introdu‑
ção às normas do Direito Brasileiro ‑ LINDB, 
antiga LICC).
	` arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` arts. 29, I e II; 50 a 66; 70 a 75; e 77 a 88, Lei 
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
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Índice Alfabético-Remissivo do Código de Processo Civil e das Súmulas Correlatas

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO  
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  

E DAS SÚMULAS CORRELATAS

A

AÇÃO
	` arts. 16 a 20

	` acessória: art. 61

	` anulatória: art. 966, § 4.º

	` condições da ação: arts. 17 e 18

	` conexão e continência: arts. 57 e 58 

	` consentimento do cônjuge: art. 73

	` declaratória: art. 20

	` desistência: arts. 105, 485, VIII e § 4.º 

	` iniciativa da parte: art. 2.º

	` interesse processual: arts. 17 e 19

	` legitimidade: art. 18

	` substituição processual: art. 18, parágra-
fo único

AÇÃO DE ALIMENTOS
	` ausência de efeito suspensivo recurso de 

apelação: art. 1.012, § 1.º, II 

	` competência: art. 53, II

	` cumprimento de sentença: arts. 523 e 
528 a 533

	` valor da causa: art. 292, III

	` Súmulas STJ: 621, 594, 596, 336, 277, 1

AÇÃO DE COBRANÇA 
	` petição inicial: art. 319

	` valor da causa: art. 292, I

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMEN-
TO
	` arts. 539 a 549

	` competência: art. 540

	` contestação: art. 544

	` consignação extrajudicial: art. 539

	` insuficiência do depósito: art. 545

	` petição inicial: art. 542

	` procedência do pedido: art. 546

	` tutela provisória: arts. 294 a 311

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO 
	` ação de demarcação: art. 569, I

	` ausência de efeito suspensivo recurso de 
apelação: art. 1.012, § 1.º, I

	` citação: art. 576

	` competência: art. 47, § 1.º

	` contestação: arts. 577 e 578

	` escritura pública: art. 571

	` legitimidade: art. 575

	` perícia: arts. 579 e 580

	` procedência do pedido: arts. 581 e 582

	` valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SO-
CIEDADE
	` arts. 599 a 609

	` apuração de haveres: art. 604 

	` citação sócios e sociedade: art. 601 

	` concordância da dissolução: art. 603

	` cônjuge: art. 600, parágrafo único

	` data da resolução: arts. 605 a 608

	` indenização: art. 602

	` legitimidade: art. 600 

	` objeto: art. 599

	` omissão do contrato social e apuração de 
haveres: art. 606

	` pagamento haveres: art. 609

AÇÃO DE DIVISÃO 
	` ação de divisão: art. 569, II

	` ausência de efeito suspensivo recurso de 
apelação: art. 1.012, § 1.º, I

	` citação: art. 589

	` competência: art. 47, § 1.º

	` escritura pública: art. 571

	` perícia: arts. 590, 595 e 596 

	` petição inicial: art. 588	

	` valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO DE EXECUÇÃO (VER TB. EXECUÇÃO)
	` ato atentatório à dignidade da justiça: 

art. 774

	` ausência de bens penhoráveis: art. 921, 
III, § 1.º

	` bens do espólio e herdeiros: art. 796 

	` bens do fiador: art. 794

	` bens do sócio: art. 795 

	` competência: arts. 46, § 5.º, 781 e 782

	` cumulação de execução: art. 780

	` desistência: art. 775

	` embargos à execução: art. 914

	` fiador: arts. 779, IV, e 794

	` fraude à execução: art. 792

	` inscrição do nome do executado no ca-
dastro de inadimplentes: art. 782, §§ 3.º 
e 4.º

	` interrupção da prescrição: art. 802

	` modo menos gravoso: art. 805

	` nulidade da execução: art. 803

	` operações aritméticas para apuração do 
crédito: art. 786, parágrafo único

	` parcelamento: art. 916

	` petição inicial: arts. 798, 799 e 801

	` prescrição no curso do processo: art. 921, 
§§ 1.º a 7.º  

	` remir a execução: art. 826

	` responsabilidade patrimonial: arts. 789 
a 796

	` suspensão: art. 921, II

	` títulos extrajudiciais: art. 784

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
	` arts. 550 a 553

	` condenação a prestação de contas: arts. 
550, § 5.º, e 1.015, II

	` contestação: arts. 550, § 4.º, e 551

	` inventariante: art. 553

	` legitimidade: art. 550

	` petição inicial: art. 550, § 1.º

	` sentença: art. 552

AÇÃO DE FAMÍLIA
	` arts. 693 a 699

	` abuso ou alienação parental: art. 699

	` audiência de mediação ou conciliação: 
art. 694

	` citação: art. 695

	` divórcio consensual no estrangeiro: art. 
961, §§ 5.º e 6.º

	` Ministério Público: art. 698

	` suspensão do processo: art. 694, parágra-
fo único

AÇÃO DE REIVINDICAÇÃO 
	` valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO IMOBILIÁRIA
	` art. 23, I

AÇÃO INDENIZATÓRIA 
	` petição inicial: art. 319

	` tutela provisória: arts. 294 e 300

	` valor da causa: art. 292, V

AÇÃO MONITÓRIA
	` arts. 700 a 702

	` apelação: art. 702, § 9.º

	` cabimento: art. 700

	` citação: art. 700, § 7.º

	` decisão surpresa: art. 9.º, parágrafo úni-
co, III

	` Fazenda Pública: art. 700, § 6.º

	` honorários: art. 701

	` má-fé: art. 702, §§ 10 e 11

	` parcelamento: art. 701, § 5.º

	` prazo: art. 701, caput, e Súmula 401 do STJ
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

1	 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita terceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou a ser visto 
como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimento e a adequada concretização de direitos.

2	 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são exemplos a 
imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel processo civile italiano. 
Rivista di diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Padova, Cedam, 1971, p. 605).

3	 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento constitucional, por conta desse movimento de “constitucionalização do processo”, não 
se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do exterior uma mera ‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse método [em referência ao 
processo como método institucional de resolução de conflitos sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas condições mínimas de legalidade e 
retidão, cuja eficácia é potencialmente operante em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giurisdizione e processo nel quadro delle garanzie 
costituzionali. Studi in onore di Luigi Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4	 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: “Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com eficiência o papel 
que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Visto que esse papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também se costuma falar da ins‑
trumentalidade do processo. Uma noção conecta-se com a outra e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na medida em que sirva de modo 
prestimoso à consecução dos fins da obra a que se ordena; em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale dizer: será efetivo o processo que constitua 
instrumento eficiente de realização do direito material” (Por um processo socialmente efetivo. Revista de Processo. São Paulo, v. 27, n. 105, p. 183-190, jan./
mar. 2002, p. 181).

5	 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova ordem trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, que, apesar 
de suas vicissitudes, “nenhum texto constitucional valorizou tanto a ‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de ‘vontade constante e perpétua 
de dar a cada um o que é seu’, mas como conjunto de instituições voltadas para a realização da paz social” (O aprimoramento do processo civil como garantia 
da cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 1993. p. 79-92, p. 80).

6	 Atentando para a advertência, acertada, de que não o processo, além de produzir um resultado justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, na sua 
realização, devem ser observados aqueles standards previstos na Constituição Federal, que constituem desdobramento da garantia do due process of law 
(DINAMARCO, Cândido. Instituições de direito processual civil, v. 1. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 2009).

7	 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não se promove uma sociedade mais justa, ao menos primariamente, por obra do aparelho judicial. É todo o edifício, 
desde as fundações, que para tanto precisa ser revisto e reformado. Pelo prisma jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do direito material” (Por um processo 
socialmente efetivo, p. 181)

8	 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo para afastar os obstáculos para o acesso à Justiça, a que comumente se alude, isto é, a duração do processo, 
seu alto custo e a excessiva formalidade.

Um sistema processual civil que não pro-
porcione à sociedade o reconhecimento 
e a realização1 dos direitos, ameaçados ou 
violados, que têm cada um dos jurisdicio-
nados, não se harmoniza com as garantias 
constitucionais2 de um Estado Democrático 
de Direito.3

Sendo ineficiente o sistema processual, todo 
o ordenamento jurídico passa a carecer de 
real efetividade. De fato, as normas de direito 
material se transformam em pura ilusão, 
sem a garantia de sua correlata realização, 
no mundo empírico, por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, 
de 1973, operou satisfatoriamente durante 
duas décadas. A partir dos anos noventa, 
entretanto, sucessivas reformas, a grande 
maioria delas lideradas pelos Ministros Athos 
Gusmão Carneiro e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, introduziram no Código revogado 
significativas alterações, com o objetivo de 
adaptar as normas processuais a mudanças 
na sociedade e ao funcionamento das ins-
tituições. 
A expressiva maioria dessas alterações, 
como, por exemplo, em 1994, a inclusão 
no sistema do instituto da antecipação de 
tutela; em 1995, a alteração do regime do 
agravo; e, mais recentemente, as leis que 
alteraram a execução, foram bem recebidas 
pela comunidade jurídica e geraram resul-
tados positivos, no plano da operatividade 
do sistema.
O enfraquecimento da coesão entre as 
normas processuais foi uma consequência 
natural do método consistente em se 
incluírem, aos poucos, alterações no CPC, 

comprometendo a sua forma sistemática. 
A complexidade resultante desse processo 
confunde-se, até certo ponto, com essa 
desorganização, comprometendo a celeri-
dade e gerando questões evitáveis (= pontos 
que geram polêmica e atraem atenção dos 
magistrados) que subtraem indevidamente 
a atenção do operador do direito.
Nessa dimensão, a preocupação em se 
preservar a forma sistemática das normas 
processuais, longe de ser meramente acadê-
mica, atende, sobretudo, a uma necessidade 
de caráter pragmático: obter-se um grau 
mais intenso de funcionalidade.
Sem prejuízo da manutenção e do aperfei-
çoamento dos institutos introduzidos no 
sistema pelas reformas ocorridas nos anos 
de 1992 até hoje, criou-se um Código novo, 
que não significa, todavia, uma ruptura com 
o passado, mas um passo à frente. Assim, 
além de conservados os institutos cujos 
resultados foram positivos, incluíram-se no 
sistema outros tantos que visam a atribuir-
-lhe alto grau de eficiência.
Há mudanças necessárias, porque recla-
madas pela comunidade jurídica, e cor-
respondentes a queixas recorrentes dos 
jurisdicionados e dos operadores do Direito, 
ouvidas em todo país. Na elaboração deste 
Anteprojeto de Código de Processo Civil, 
essa foi uma das linhas principais de tra-
balho: resolver problemas. Deixar de ver 
o processo como teoria descomprometida 
de sua natureza fundamental de método de 
resolução de conflitos, por meio do qual se 
realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de 
trabalho da Comissão foi o de resolver 
problemas, sobre cuja existência há pra-
ticamente unanimidade na comunidade 
jurídica. Isso ocorreu, por exemplo, no 
que diz respeito à complexidade do sis-
tema recursal existente na lei revogada. 
Se o sistema recursal, que havia no Código 
revogado em sua versão originária, era con-
sideravelmente mais simples que o anterior, 
depois das sucessivas reformas pontuais que 
ocorreram, se tornou, inegavelmente, muito 
mais complexo.
Não se deixou de lado, é claro, a necessi-
dade de se construir um Código coerente 
e harmônico interna corporis, mas não se 
cultivou a obsessão em elaborar uma obra 
magistral, estética e tecnicamente perfeita, 
em detrimento de sua funcionalidade. 
De fato, essa é uma preocupação presente, 
mas que já não ocupa o primeiro lugar na 
postura intelectual do processualista con-
temporâneo.
A coerência substancial há de ser vista como 
objetivo fundamental, todavia, e mantida 
em termos absolutos, no que tange à 
Constituição Federal da República. Afinal, 
é na lei ordinária e em outras normas de 
escalão inferior que se explicita a promessa 
de realização dos valores encampados pelos 
princípios constitucionais.
O novo Código de Processo Civil tem o 
potencial de gerar um processo mais célere, 
mais justo,6 porque mais rente às necessi-
dades sociais7 e muito menos complexo.8

A simplificação do sistema, além de pro-
porcionar-lhe coesão mais visível, permite 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL Art. 15

CP
C

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, dis-
ciplinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste 
Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, 
LXXIV e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa 
da parte e se desenvolve por impulso oficial, 
salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.
	Q 	Vide arts. 712, 738 e 744 do CPC.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação juris-
dicional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.

	Q 	Vide art. 139, V, do CPC.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros mé-
todos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advo-
gados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
	Q 	Vide arts. 165, §§ 2.º e 3.º, 334 e 359 do CPC.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.
	Q 	Vide art. 317 do CPC.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma par-
ticipa do processo deve comportar-se de 
acordo com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
	Q 	Vide arts. 142, 322, § 2.º, 435, parágrafo único, 
489, § 3.º, do CPC.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo de-
vem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

	Q 	Vide art. 357, § 3.º, do CPC.

Art. 7º É assegurada às partes paridade 
de tratamento em relação ao exercício de 
direitos e faculdades processuais, aos meios 
de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz 
zelar pelo efetivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.
	Q 	Vide arts. 115, 98, § 1.º, e 732 do CPC.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurí-
dico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando 
e promovendo a dignidade da pessoa hu-
mana e observando a proporcionalidade, 
a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Ma‑
gistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma 
das partes sem que ela seja previamente 
ouvida.

	Q 	Vide art. 115 do CPC.
Parágrafo único. O disposto no caput não 
se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência pre-
vistas no art. 311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fundamen-
to a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício.

	Q 	Vide arts. 332, 932, IV, do CPC.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e fun-
damentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.
	Q 	Vide arts. 489, § 1.º, 1.013, § 3.º, IV, do CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo 
de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, de 
defensores públicos ou do Ministério Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.
	Q 	Vide art. 189 do CPC.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento 
deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, ho-
mologatórias de acordo ou de improcedên-
cia liminar do pedido;

	Q 	Vide arts. 334, § 11.º, 332, 487, III, 998, II, do 
CPC.

II - o julgamento de processos em bloco 
para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos;

	Q 	Vide arts. 976, 928 e 1.036 do CPC.
III - o julgamento de recursos repetitivos 
ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas;

	Q 	Vide arts. 980, 1.037, § 4.º, 1.038, § 2.º, do CPC.
IV - as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declara-
ção; 
VI - o julgamento de agravo interno;

	Q 	Vide art. 1.021 do CPC.
VII - as preferências legais e as metas esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Justi-
ça;

	Q 	Vide arts. 1.048, 936, 1.035, § 9.º, do CPC.
VIII - os processos criminais, nos órgãos ju-
risdicionais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamen-
to, assim reconhecida por decisão funda-
mentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respei-
tar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de 
que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do 
julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no 
§ 4º, o processo retornará à mesma posição 
em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o 
processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando houver necessidade de reali-
zação de diligência ou de complementação 
da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas 
normas processuais brasileiras, ressalvadas as 
disposições específicas previstas em tratados, 
convenções ou acordos internacionais de que 
o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá 
e será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais pra-
ticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que regulem 
processos eleitorais, trabalhistas ou adminis-
trativos, as disposições deste Código lhes 
serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

	` art. 769, CLT.
	` IN 39/2016, TST. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (Excertos) Art. 750

CP
C

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
(EXCERTOS)

Institui o Código de Processo Civil.

(DISPOSIÇÕES EM VIGOR)

(...)

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

(...)

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO

(...)
Art. 5º Se, no curso do processo, se tornar 
litigiosa relação jurídica de cuja existência ou 
inexistência depender o julgamento da lide, 
qualquer das partes poderá requerer que o 
juiz a declare por sentença. (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1973)
(...)

TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO 

PROCEDIMENTO

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

Art. 275. Observar-se-á o procedimento 
sumário: (Redação dada pela Lei nº 9.245, 
de 26.12.1995)
I – nas causas cujo valor não exceda a 60 
(sessenta) vezes o valor do salário mínimo; 
(Redação determinada pela Lei n. 10.444, de 
7-5-2002)
II – nas causas, qualquer que seja o va-
lor; (Redação dada pela Lei nº 9.245, de 
26.12.1995)
a) de arrendamento rural e de parceria 
agrícola; (Redação dada pela Lei nº 9.245, 
de 26.12.1995)
b) de cobrança ao condômino de quaisquer 
quantias devidas ao condomínio; (Redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
c) de ressarcimento por danos em prédio 
urbano ou rústico; (Redação dada pela Lei 
nº 9.245, de 26.12.1995)
d) de ressarcimento por danos causados em 
acidente de veículo de via terrestre; (Redação 
dada pela Lei nº 9.245, de 26.12.1995)
e) de cobrança de seguro, relativamente 
aos danos causados em acidente de veí-
culo, ressalvados os casos de processo de 
execução; (Redação dada pela Lei nº 9.245, 
de 26.12.1995)
f) de cobrança de honorários dos profis-
sionais liberais, ressalvado o disposto em 
legislação especial; (Redação dada pela Lei 
nº 9.245, de 26.12.1995)
g) que versem sobre revogação de doação; 
(Redação dada pela Lei nº 12.122, de 2009).
h) nos demais casos previstos em lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.122, de 2009).
(...)

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

(...)

CAPÍTULO IV 
DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES

(...)

SEÇÃO II 
DA DECLARAÇÃO INCIDENTE

Art. 325. Contestando o réu o direito que 
constitui fundamento do pedido, o autor po-
derá requerer, no prazo de 10 (dez) dias, que 
sobre ele o juiz profira sentença incidente, se 
da declaração da existência ou da inexistência 
do direito depender, no todo ou em parte, o 
julgamento da lide (art. 5º).
(...)

CAPÍTULO VIII 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA

(...)

SEÇÃO II 
DA COISA JULGADA

(...)
Art. 470. Faz, todavia, coisa julgada a re-
solução da questão prejudicial, se a parte o 
requerer (arts. 5º e 325), o juiz for competente 
em razão da matéria e constituir pressuposto 
necessário para o julgamento da lide. 
(...)

CAPÍTULO X 
DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

(...)
Art. 475-L. A impugnação somente poderá 
versar sobre: (Incluído pela Lei nº 11.232, 
de 2005)
I – falta ou nulidade da citação, se o pro-
cesso correu à revelia; (Incluído pela Lei nº 
11.232, de 2005)
II – inexigibilidade do título; (Incluído pela 
Lei nº 11.232, de 2005)
III – penhora incorreta ou avaliação errônea; 
(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)
IV – ilegitimidade das partes; (Incluído pela 
Lei nº 11.232, de 2005)
V – excesso de execução; (Incluído pela Lei 
nº 11.232, de 2005)
VI – qualquer causa impeditiva, modifica-
tiva ou extintiva da obrigação, como paga-
mento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 
2005)
§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do 
caput deste artigo, considera-se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou 
ato normativo declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado 
em aplicação ou interpretação da lei ou ato 
normativo tidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral como incompatíveis com a Constituição 
Federal. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

(...)

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

(...)

TÍTULO III 
DOS EMBARGOS DO DEVEDOR

(...)

CAPÍTULO II 
DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

(Redação dada pela Lei nº 
11.232/2005)

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pú-
blica, os embargos só poderão versar sobre: 
(Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
I – falta ou nulidade da citação, se o proces-
so correu à revelia; (Redação dada pela Lei 
nº 11.232, de 2005)
II – inexigibilidade do título;
III – ilegitimidade das partes;
IV – cumulação indevida de execuções;
V – excesso de execução; (Redação dada pe-
la Lei nº 11.232, de 2005)
VI – qualquer causa impeditiva, modifica-
tiva ou extintiva da obrigação, como paga-
mento, novação, compensação, transação 
ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença;(Redação dada pela Lei nº 11.232, 
de 2005)
VII – incompetência do juízo da execução, 
bem como suspeição ou impedimento do 
juiz.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no 
inciso II do caput deste artigo, considera-se 
também inexigível o título judicial fundado 
em lei ou ato normativo declarados incons-
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 
ou fundado em aplicação ou interpretação 
da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 
Tribunal Federal como incompatíveis com a 
Constituição Federal. (Redação pela Lei nº 
11.232, de 2005)
(...)

TÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

CONTRA DEVEDOR INSOLVENTE

CAPÍTULO I 
DA INSOLVÊNCIA

Art. 748. Dá-se a insolvência toda vez que 
as dívidas excederem à importância dos bens 
do devedor.
Art. 749. Se o devedor for casado e o ou-
tro cônjuge, assumindo a responsabilidade 
por dívidas, não possuir bens próprios que 
bastem ao pagamento de todos os credores, 
poderá ser declarada, nos autos do mesmo 
processo, a insolvência de ambos.
Art. 750. Presume-se a insolvência quando:
I – o devedor não possuir outros bens livres 
e desembaraçados para nomear à penhora;
Il – forem arrestados bens do devedor, com 
fundamento no art. 813, I, II e III.
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Índice Alfabético-Remissivo do Código Comercial e das Súmulas Correlatas

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DO CÓDIGO  
COMERCIAL E DAS SÚMULAS CORRELATAS

A

ABALROAMENTO DE NAVIO
	` danos: arts. 749 a 752

	` perdas: arts. 751 a 752

	` peritos: art. 750

ABANDONO
	` admitido pelo segurador; efeitos: art. 

724, 2.ª parte

	` embarcação: art. 508

	` navio; admissibilidade: art. 755

	` navio; fretes dos salvados: art. 759

	` navio; inavegabilidade: art. 756

	` navio; presa; retomada: art. 758

	` navio; presunção de perdimento: art. 720

	` navio; seguradores; direitos: art. 760

	` navio; vedação: art. 494, in fine

	` navio segurado; comprovação da inave-
gabilidade: art. 757

	` objetos; seguro: art. 753

	` permissão; não realização pelo segurado; 
efeitos: art. 754

AÇÃO
	` dano à carga: art. 565, 2.ª parte

	` exigência do pagamento: art. 563

	` exigibilidade do conhecimento: art. 589

	` fretes, avarias e despesas: art. 527, in fine

	` penal; dador a risco; conluio: art. 654

AFRETADOR
	` arribada forçada; despesas; responsabili-

dade: art. 744

	` carga; efetivação no tempo marcado: art. 
590

	` carga e descarga; responsabilidade: arts. 
599 e 600

	` carga e descarga; tempo e modo de pa-
gamento: art. 591

	` conceito: art. 566, in fine

	` declaração a maior da capacidade de na-
vio pelo fretador; direitos: art. 597

	` direitos e obrigações: arts. 590 a 628

	` falta de carregamento de navio no prazo; 
responsabilidade: arts. 592 e 593

	` introdução de fazendas proibidas no na-
vio; responsabilidade: arts. 599 e 600

	` prazo; saída de navio; direitos: art. 603

	` prova de inavegabilidade: art. 614, in fine

	` renúncia de contrato; obrigações: art. 594

	` retirada da carga; conserto: art. 613

AJUSTE E SOLDADAS DOS OFICIAIS E 
GENTE DA TRIPULAÇÃO, SEUS DIREITOS 
E OBRIGAÇÕES
	` arts. 543 a 565

ALICIAMENTO
	` marinheiro: art. 500

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
	` Súm. 28, 72 e 92, STJ

ALIENAÇÕES
	` embarcações brasileiras: art. 468

ALIJAMENTO DE CARGA
	` fazendas lançadas ao mar: arts. 769 e 770

ALTERAÇÃO
	` derrota de navio; responsabilidade: arts. 

509 e 711, n. 1
	` ordem das escaladas da embarcação: 

arts. 680 e 711, n. 2

ANULABILIDADE
	` contrato; seguro marítimo: art. 678

ARBITRADORES
	` avarias de navios; custo do conserto: arts. 

776 e 777
	` exame de dano sofrido por navio ou car-

ga: art. 772; Súm. 261, STF

ARMADOR
	` dívidas particulares; embargo de embar-

cação; inadmissibilidade: art. 481
	` falência ou insolvência; preferência de 

créditos: art. 475
	` juramento: art. 463

ARREMATAÇÃO DE EMBARCAÇÕES
	` créditos privilegiados: art. 477, 2.ª parte

ARRESTO
	` carga de navio; depósito judicial: arts. 

583 e 584
	` oposição a conhecimento de transporte: 

art. 588

ARRIBADA FORÇADA
	` arts. 740 a 748
	` apresentação à autoridade para tomada 

do protesto; prazo: art. 743
	` carga avariada; reparação ou venda: art. 

747
	` causas injustificáveis: art. 742
	` causas justas: art. 741
	` cessação do motivo: art. 748
	` conceito: art. 740
	` descarga no porto: art. 746

	` despesas; responsabilidade: art. 744
	` prejuízos; responsabilidade: art. 745

AVALIAÇÃO DE OBJETOS SEGUROS
	` arts. 692 a 701

AVARIAS
	` v. FRETAMENTO(S)
	` alijamento indispensável de carga; ata: 

arts. 769 e 770
	` conceito: art. 761
	` despesas excluídas: arts. 767 e 768
	` espécies: art. 763
	` fazendas colocadas a bordo; dano à em-

barcação: art. 771
	` grossas; ajuste da indenização: art. 769
	` grossas; apólice com cláusula de paga-

mento: arts. 780 e 782
	` grossas; contribuição: art. 789
	` grossas; contribuição; objetos excluídos: 

art. 787, 2.ª parte
	` grossas; despesas excluídas: art. 765
	` grossas; especificação: art. 764
	` grossas; estimação do preço: art. 774
	` grossas; liquidação no porte de entrega 

da carga: arts. 787 e 788
	` grossas; local de regulação e repartição: 

art. 786
	` grossas; mercadorias estimadas na apóli-

ce: art. 778
	` grossas; mercadorias não estimadas na 

apólice: art. 779
	` grossas; mercadorias salvas de segundo 

perigo: art. 792
	` grossas; mercadorias sãs; recusa de ven-

da: art. 775
	` grossas; navio ou efeitos; venda: art. 773
	` grossas; objetos carregados sobre o con-

vés: art. 790
	` grossas; perda total de parte da carga; 

indenização: art. 781
	` grossas; prestação de fiança pelos con-

signatários: art. 784
	` grossas; recobrança dos efeitos indeniza-

dos: art. 794
	` grossas; recusa de prestação de fiança; 

depósito judicial: art. 785
	` grossas; regulação, repartição ou rateio: 

art. 783
	` grossas; responsabilidade do segurador: 

art. 772; Súm. 261, STF
	` grossas; segurador; sub-rogação dos di-

reitos e ações do segurado: art. 795
	` grossas; sentença homologatória: art. 

793
	` grossas; valor; pagamento pelo segura-

dor: arts. 776 e 777
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Código ComercialArt. 1º a 456  

CÓDIGO COMERCIAL

LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Institui o Código Comercial

PARTE PRIMEIRA 
DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1º  a  456. Revogados pela Lei 
10.406/2002 (Código Civil).

PARTE SEGUNDA 
DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I 
DAS EMBARCAÇÕES

	` art. 178, CF.
	` art. 967, CC/2002.
	` art. 766 e ss., NCPC.
	` Dec.‑Lei 116/1967 (Dispõe sobre as operações 
inerentes ao transporte de mercadorias por via 
d’água nos portos brasileiros, delimitando suas 
responsabilidades e tratando das faltas e avarias).
	` Dec.‑Lei 190/1967 (Dispõe sobre o despacho 
de embarcações brasileiras empregadas na 
cabotagem).
	` Dec. 64.385/1969 (Regulamenta o Dec.‑Lei 
190/1967).
	` Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de pro‑
priedade marítima).
	` Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a segurança do 
tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional).
	` Dec. 2.596/1998 (Regulamenta a Lei 9.537/1997).

Art. 457. Somente podem gozar das 
prerrogativas e favores concedidos a embar-
cações brasileiras as que verdadeiramente 
pertencerem a súditos do Império, sem que 
algum estrangeiro nelas possua parte ou 
interesse.
Provando‑se que alguma embarcação, re-
gistrada debaixo do nome de brasileiro, 
pertence no todo ou em parte a estrangeiro, 
ou que este tem nela algum interesse, será 
apreendida como perdida; e metade do 
seu produto aplicado para o denunciante, 
havendo‑o, e a outra metade a favor do 
cofre do Tribunal do Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em país 
estrangeiro não podem possuir embarcação 
brasileira; salvo se nela for comparte alguma 
casa comercial brasileira estabelecida no 
Império.
Art. 458. Acontecendo que alguma em-
barcação brasileira passe por algum título 
domínio de estrangeiro no todo ou em par-
te, não poderá navegar com a natureza de 
propriedade brasileira, enquanto não for 
alienada a súdito do Império.
Art. 459. É livre construir as embarcações 
pela forma e modo que mais conveniente pa-
recer; nenhuma, porém, poderá aparelhar‑se 
sem se reconhecer previamente, por vistoria 
feita na conformidade dos regulamentos do 
Governo, que se acha navegável.
O auto original da vistoria será depositado 
na secretaria do Tribunal do Comércio res-
pectivo; e antes deste depósito nenhuma 
embarcação será admitida a registro.
Art. 460. Toda embarcação brasileira 
destinada à navegação do alto‑mar, com 

exceção somente das que se empregarem 
exclusivamente nas pescarias das costas, 
deve ser registrada no Tribunal do Comércio 
do domicílio do seu proprietário ostensivo 
ou armador (artigo n. 484), e sem constar 
do registro não será admitida a despacho.

	` arts. 466, 1; e 567, 1, deste Código.
Art. 461. O registro deve conter:
1 ‑ a declaração do lugar onde a embarcação 
foi construída, o nome do construtor e a 
qualidade das madeiras principais;
2 ‑ as dimensões da embarcação em pal-
mos e polegadas; e a sua capacidade em 
toneladas, comprovadas por certidão de 
arqueação com referência à sua data;
3 ‑ a armação de que usa, e quantas co-
bertas tem;
4 ‑ o dia em que foi lançada ao mar;
5 ‑ o nome de cada um dos donos ou com-
partes e os seus respectivos domicílios;
6 ‑ menção especificada do quinhão de cada 
comparte, se for de mais de um proprietário, 
e a época da sua respectiva aquisição, com 
referência à natureza e data do título, que 
deverá acompanhar a petição para o regis-
tro. O nome da embarcação registrada e do 
seu proprietário ostensivo ou armador serão 
publicados por anúncios nos periódicos 
do lugar.
Art. 462. Se a embarcação for de cons-
trução estrangeira, além das especificações 
sobreditas, deverá declarar‑se no registro a 
nação a que pertencia, o nome que tinha e o 
que tomou e o título por que passou a ser de 
propriedade brasileira; podendo omitir‑se, 
quando não conste dos documentos, o no-
me do construtor.
Art. 463. O proprietário armador prestará 
juramento por si ou por seu procurador nas 
mãos do presidente do tribunal, de que a 
sua declaração é verídica, e de que todos os 
proprietários da embarcação são verdadei-
ramente súditos brasileiros, obrigando‑se 
por termo a não fazer uso ilegal do registro, e 
a entregá‑lo dentro de 1 (um) ano no mesmo 
tribunal, no caso da embarcação ser vendida, 
perdida ou julgada incapaz de navegar; 
pena de incorrer na multa no mesmo termo 
declarada, que o tribunal arbitrará.
Nos lugares onde não houver Tribunal do 
Comércio, todas as diligências sobreditas 
serão praticadas perante o juiz de direito do 
comércio, que enviará ao tribunal competen-
te as devidas participações, acompanhadas 
dos documentos respectivos.
Art. 464. Todas as vezes que qualquer 
embarcação mudar de proprietário ou de 
nome, será o seu registro apresentado no 
Tribunal do Comércio respectivo para as 
competentes anotações.
Art. 465. Sempre que a embarcação mu-
dar de capitão, será esta alteração anotada 
no registro, pela autoridade que tiver a seu 
cargo a matrícula dos navios, no porto onde 
a mudança tiver lugar.

Art. 466. Toda a embarcação brasileira em 
viagem é obrigada a ter a bordo:
1 ‑ o seu registro (artigo n. 460);
2 ‑ o passaporte do navio;
3 ‑ o rol da equipagem ou matrícula;
4 ‑ a guia ou manifesto da Alfândega do 
porto brasileiro donde houver saído, feito 
na conformidade das leis, regulamentos e 
instruções fiscais;
5 ‑ a carta de fretamento nos casos em que 
este tiver lugar, e os conhecimentos da carga 
existente a bordo, se alguma existir;
6 ‑ os recibos das despesas dos portos don-
de sair, compreendidas as de pilotagem, 
ancoragem e mais direitos ou impostos de 
navegação;
7 ‑ um exemplar do Código Comercial.
Art. 467. A matrícula deve ser feita no por-
to do armamento da embarcação, e conter:

	` art. 544 deste Código.
1 ‑ os nomes do navio, capitão, oficiais e 
gente da tripulação, com declaração de suas 
idades, estado, naturalidade e domicílio, e 
o emprego de cada um a bordo;
2 ‑ o porto da partida e o do destino, e a 
torna‑viagem, se esta for determinada;
3 ‑ as soldadas ajustadas, especificando‑se, 
se são por viagem ou ao mês, por quantia 
certa ou a frete, quinhão ou lucro na viagem;
4 ‑ as quantias adiantadas, que se tiverem 
pago ou prometido pagar por conta das 
soldadas;
5 ‑ a assinatura do capitão, e de todos os ofi-
ciais do navio e mais indivíduos da tripulação 
que souberem escrever (artigos n. 511 e 512).
Art. 468. As alienações ou hipotecas de 
embarcações brasileiras destinadas à nave-
gação do alto‑mar só podem fazer‑se por 
escritura pública, na qual se deverá inserir o 
teor do seu registro, com todas as anotações 
que nele houver (artigos n. 472 e 474); pena 
de nulidade.
Todos os aprestos, aparelhos e mais perten-
ces existentes a bordo de qualquer navio ao 
tempo da sua venda deverão entender‑se 
compreendidos nesta, ainda que deles se 
não faça expressa menção; salvo havendo 
no contrato convenção em contrário.

	` arts. 92; 1.473, VI; e 1.474, CC/2002.
	` arts. 12 a 14, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o 
registro de propriedade marítima).

Art. 469. Vendendo‑se algum navio em 
viagem, pertencem ao comprador os fretes 
que vencer nesta viagem; mas se na data 
do contrato o navio tiver chegado ao lugar 
do seu destino, serão do vendedor; salvo 
convenção em contrário.
Art. 470. No caso de venda voluntária, 
a propriedade da embarcação passa para 
o comprador com todos os seus encargos; 
salvo os direitos dos credores privilegiados 
que nela tiverem hipoteca tácita. Tais são:

	` arts. 473 a 476; 479; 543 a 565; e 627 deste Código.
1 ‑ os salários devidos por serviços prestados 
ao navio, compreendidos os de salvados e 
pilotagem;

	` art. 627 deste Código.
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Índice Alfabético-Remissivo do Código de proteção e Defesa do Consumidor

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DO CÓDIGO  
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

A

AÇÃO COLETIVA
	` arts. 87, caput, e 103
	` coisa julgada: art. 103, caput

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE
	` arts. 101 e 102

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
	` art. 5.º, I

ASSOCIAÇÃO
	` art. 82, IV

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR
	` art. 5.º, V

B

BANCO DE DADOS
	` arts. 43 e 44

C

CADASTRO DE CONSUMIDOR
	` arts. 43 e 44

CLÁUSULA ABUSIVA
	` arts. 51 a 53

CLÁUSULA CONTRATUAL
	` arts. 25 e 47
	` interpretação: art. 47
	` modificação: art. 6.º, V
	` obrigação de indenizar: art. 25

CLÁUSULA RESOLUTÓRIA
	` art. 54, § 2.º

COBRANÇA DE DÉBITO
	` art. 42, caput

COISA JULGADA
	` arts. 103 e 104

COMPETÊNCIA
	` arts. 98, § 2.º e 101, I

COMPONENTE
	` art. 21

CONCESSÃO DE FINANCIAMENTO
	` art. 52, caput

CONSÓRCIO
	` art. 53, § 2.º

CONSUMIDOR
	` arts. 2.º, 6.º, 7.º e 29
	` coletividade: art. 2.º, p.u.
	` definição: art. 2.º, caput
	` equiparação: art. 29

CONSUMIDOR EM JUÍZO
	` arts. 81 a 104

CONTRATAÇÃO FORA DO ESTABELE-
CIMENTO
	` art. 49

CONTRATO DE ADESÃO
	` art. 54 

CONTRATOS
	` conexos, coligados ou interdependentes: 

art. 54-F

CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO
	` art. 107

CRÉDITOS
	` informações na oferta de: art. 54-B
	` oferta de; deveres do fornecedor ou in-

termediário: art. 54-D
	` oferta de; vedações: art. 54-C
	` práticas abusivas: art. 54-G

CULPA
	` arts. 14, § 4.º, e 28, § 4.º
	` exclusiva: art. 14, § 3.º, II
	` responsabilidade subjetiva: arts. 14, § 4.º, 

e 28, § 4.º

CUSTAS
	` art. 87, caput

D

DECADÊNCIA
	` art. 26

DELEGACIA
	` art. 5.º, III

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDA-
DE JURÍDICA
	` art. 28, caput e § 5.º

DESISTÊNCIA DO CONTRATO
	` art. 49

DIREITO BÁSICO
	` art. 6.º

DIREITO COLETIVO
	` art. 81, II

DIREITO DE ARREPENDIMENTO
	` art. 49 

DIREITO DIFUSO
	` art. 81, I

DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO
	` art. 81, III

DÍVIDAS
	` prevenção e tratamento; superendivida-

mento: arts. 54-A a 54-G
	` prevenção e tratamento; superendivida-

mento; não se aplica: art. 54-A, § 3.º
	` processo de repactuação de: arts. 104-

A a 104-C

E

EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE
	` art. 12, III

EXECUÇÃO COLETIVA
	` art. 98, caput

F

FORNECEDOR
	` arts. 3.º, caput, e 14, § 3.º

	` definição: art. 3.º, caput

FORNECEDOR DE SERVIÇO
	` art. 14, caput
	` responsabilidade: art. 14, caput

G

GARANTIA CONTRATUAL
	` art. 50, caput

GARANTIA LEGAL
	` art. 24
	` exoneração contratual: art. 24

GRUPO SOCIETÁRIO
	` art. 28, § 2.º

H

HARMONIZAÇÃO
	` art. 4.º, III

I

IMPORTAÇÃO
	` art. 32, p.u.

INDENIZAÇÃO
	` art. 84, § 2.º

INFORMAÇÃO
	` arts. 4.º, IV, 6.º, III, 8.º, p.u, 30 e 31
	` veiculação: art. 30

INFRAÇÃO PENAL
	` arts. 61 a 80

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
	` art. 6.º, VIII

J

JUIZADO ESPECIAL
	` art. 5.º, IV

JUROS DE MORA
	` art. 52, II

JUSTIÇA FEDERAL
	` art. 93, caput

L

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
	` art. 52, § 2.º

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
	` art. 87, p.u.

M

MINISTÉRIO PÚBLICO
	` art. 92

MULTA DE MORA
	` art. 52, § 1.º

N

NULIDADE
	` arts. 51 e 53, caput
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR Art. 5º

CD
C

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

	` DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no 
DOU, 10.01.2007.
	` Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção 
de exemplar do Código de Defesa do Consumidor 
nos estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços).
	` Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso 
para evento cultural pela internet a tornar dispo‑
nível a venda de meia-entrada por esse veículo).
	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – 
SNDC, e estabelece normas gerais de aplicação 
das sanções administrativas previstas nesta Lei).
	` Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no 
que se refere às práticas infracionais que atentam 
contra o direito básico do consumidor de obter 
informação adequada e clara sobre produtos 
e serviços).
	` Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dis‑
por sobre a contratação no comércio eletrônico).
	` Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional 
das Relações de Consumo).
	` Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, 
que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 
consumidor quanto à carga tributária incidente 
sobre mercadorias e serviços).
	` Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.
gov.br, sistema alternativo de solução de conflitos 
de consumo).
	` Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para 
estabelecer diretrizes e normas sobre o Serviço 
de Atendimento ao Consumidor).
	` Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo 
para o contato direto com o atendente e o horário 
de funcionamento no Serviço de Atendimento 
ao Consumidor – SAC).

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece nor-
mas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso 
V, da Constituição Federal e art. 48 de suas 
Disposições Transitórias.

	` arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
	Q Vide Súmulas 130 e 381 do STJ.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final.

	` arts. 17 e 29 deste Código.
Parágrafo único. Equipara‑se a consumi-
dor a coletividade de pessoas, ainda que 
indetermináveis, que haja intervindo nas 
relações de consumo.

	` art. 81, p.u., deste Código.
	` Súm. 643, STF.
	` Súm. 563, STJ.
	Q 	Vide arts. 17 e 29 do CDC.
	Q 	Vide Súmulas 563, 602 e 608 do STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 
estrangeira, bem como os entes desperso-
nalizados, que desenvolvem atividade de 
produção, montagem, criação, construção, 
transformação, importação, exportação, 
distribuição ou comercialização de produtos 
ou prestação de serviços.

	` art. 28 deste Código.
	` Súm. 297, STJ.
	Q 	Vide art. 28 do CDC.
	Q 	Vide Súmulas 563, 602 e 608 do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou 
imóvel, material ou imaterial.

	Q 	Vide art. 26, I e II, do CDC.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remu-
neração, inclusive as de natureza bancária, 
financeira, de crédito e securitária, salvo 
as decorrentes das relações de caráter tra-
balhista.

	` Súm. 297, 563, STJ.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem co-
mo a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes prin-
cípios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)

	Q 	Vide arts. 4.º a 6.º do CPC.
I ‑ reconhecimento da vulnerabilidade do 
consumidor no mercado de consumo;

	` art. 5º, caput, CF.
	Q 		Vide art. 39, IV, do CDC.
	Q 	Art. 5.º, caput, da CF.

II ‑ ação governamental no sentido de pro-
teger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvi-
mento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado 
de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segu-
rança, durabilidade e desempenho.
III ‑ harmonização dos interesses dos par-
ticipantes das relações de consumo e com-
patibilização da proteção do consumidor 
com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a via-
bilizar os princípios nos quais se funda a 
ordem econômica (art. 170 da Constitui-
ção Federal), sempre com base na boa‑fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores 
e fornecedores;
IV ‑ educação e informação de fornecedo-
res e consumidores, quanto aos seus di-
reitos e deveres, com vistas à melhoria do 
mercado de consumo;

	` arts. 6º e 205 a 214, CF.

	Q 	Vide art. 6.º, III, do CDC.
	Q 	Vide arts. 6.º e 205 a 214 da CF.
	Q 	Vide arts. 2.º, caput, 3.º, IV, da Lei n. 13.146, de 
6-7-2015.
	Q 	Vide Lei n. 13.186, de 11-11-2015 (Política de 
Educação para o Consumo Sustentável).

V ‑ incentivo à criação pelos fornecedores 
de meios eficientes de controle de quali-
dade e segurança de produtos e serviços, 
assim como de mecanismos alternativos de 
solução de conflitos de consumo;

	` Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	Q 	Vide art. 3.º do CPC.
	Q 	Vide Lei n. 9.307, de 23-9-1996 (Arbitragem).

VI ‑ coibição e repressão eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal 
e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais 
e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores;

	` art. 170, CF.
	` Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade Industrial).

VII ‑ racionalização e melhoria dos serviços 
públicos;

	Q 	Vide Lei n. 13.460, de 26-6-2017 (Dispõe sobre 
participação, proteção e defesa dos direitos do 
usuário dos serviços públicos da Administração 
Pública).

VIII ‑ estudo constante das modificações 
do mercado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à edu-
cação financeira e ambiental dos consumi-
dores; (Acrescido pela Lei 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendi-
vidamento como forma de evitar a exclu-
são social do consumidor. (Acrescido pela 
Lei 14.181/2021)
Art. 5º Para a execução da Política Nacional 
das Relações de Consumo, contará o Poder 
Público com os seguintes instrumentos, 
entre outros:

	Q 	Vide arts. 98 a 102 do CPC.
I ‑ manutenção de assistência jurídica, inte-
gral e gratuita para o consumidor carente;

	` art. 5º, LXXIV, CF.
	` Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).
	Q 	Vide Súmula 481 do STJ.

II ‑ instituição de Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Mi-
nistério Público;

	` art. 128, § 5º, CF.
	Q Vide art. 128, § 5.º, da CF.

III ‑ criação de delegacias de polícia espe-
cializadas no atendimento de consumido-
res vítimas de infrações penais de consu-
mo;

	Q Vide arts. 98, I, e 125 da CF.
	Q Vide Lei n. 9.099, de 26-9-1995 (Juizados Espe‑
ciais Cíveis e Criminais).
	Q Vide Lei n. 10.259, de 12-7-2001 (Juizados Es‑
peciais Cíveis e Criminais na Justiça Federal).

IV ‑ criação de Juizados Especiais de Pe-
quenas Causas e Varas Especializadas para 
a solução de litígios de consumo;

	` arts. 98, I; e 125, CF.
	` Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados Espe‑
ciais Cíveis e Criminais).
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIROArt. 1º  

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
(EXCERTOS)

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

	` DOU, 24.09.1997, retificada no DOU, 25.09.1997.
O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas 
vias terrestres do território nacional, abertas 
à circulação, rege‑se por este Código.
§ 1º Considera‑se trânsito a utilização das 
vias por pessoas, veículos e animais, isolados 
ou em grupos, conduzidos ou não, para fins 
de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.
§ 2º O trânsito, em condições seguras, é 
um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 
das respectivas competências, adotar as 
medidas destinadas a assegurar esse direito.
§ 3º Os órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito respondem, 
no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos ci-
dadãos em virtude de ação, omissão ou erro 
na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício 
do direito do trânsito seguro.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 
darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde 
e do meio ambiente.
Art. 2º São vias terrestres urbanas e ru-
rais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 
caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado 
pelo órgão ou entidade com circunscrição 
sobre elas, de acordo com as peculiaridades 
locais e as circunstâncias especiais.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Códi-
go, são consideradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos 
por unidades autônomas e as vias e áreas 
de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
Art. 3º As disposições deste Código são 
aplicáveis a qualquer veículo, bem como 
aos proprietários, condutores dos veículos 
nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 
expressamente mencionadas.
Art. 4º Os conceitos e definições estabe-
lecidos para os efeitos deste Código são os 
constantes do Anexo I.
(...)

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE 
CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres 
devem:
I ‑ abster‑se de todo ato que possa consti-
tuir perigo ou obstáculo para o trânsito de 
veículos, de pessoas ou de animais, ou ain-
da causar danos a propriedades públicas 
ou privadas;
II ‑ abster‑se de obstruir o trânsito ou 
torná‑lo perigoso, atirando, depositando 
ou abandonando na via objetos ou subs-
tâncias, ou nela criando qualquer outro 
obstáculo.

	` arts. 173 e 245 deste Código.
Art. 27. Antes de colocar o veículo em cir-
culação nas vias públicas, o condutor deverá 
verificar a existência e as boas condições 
de funcionamento dos equipamentos de 
uso obrigatório, bem como assegurar‑se da 
existência de combustível suficiente para 
chegar ao local de destino.

	` arts. 180 e 230, IX, deste Código.
Art. 28. O condutor deverá, a todo momen-
to, ter domínio de seu veículo, dirigindo‑o 
com atenção e cuidados indispensáveis à 
segurança do trânsito.

	` art. 169 deste Código.
Art. 29. O trânsito de veículos nas vias 
terrestres abertas à circulação obedecerá 
às seguintes normas:
I ‑ a circulação far‑se‑á pelo lado direito da 
via, admitindo‑se as exceções devidamen-
te sinalizadas;

	` arts. 184 a 186 deste Código.
II ‑ o condutor deverá guardar distância de 
segurança lateral e frontal entre o seu e os 
demais veículos, bem como em relação ao 
bordo da pista, considerando‑se, no mo-
mento, a velocidade e as condições do lo-
cal, da circulação, do veículo e as condições 
climáticas;

	` arts. 192 e 201 deste Código.
III ‑ quando veículos, transitando por flu-
xos que se cruzem, se aproximarem de 
local não sinalizado, terão preferência de 
passagem:
a) no caso de apenas um fluxo ser prove-
niente de rodovia, aquele que estiver cir-
culando por ela;
b) no caso de rotatória, aquele que estiver 
circulando por ela;
c) nos demais casos, o que vier pela direita 
do condutor;
IV ‑ quando uma pista de rolamento com-
portar várias faixas de circulação no mes-
mo sentido, são as da direita destinadas 
ao deslocamento dos veículos mais lentos 
e de maior porte, quando não houver faixa 
especial a eles destinada, e as da esquerda, 
destinadas à ultrapassagem e ao desloca-
mento dos veículos de maior velocidade;

V ‑ o trânsito de veículos sobre passeios, 
calçadas e nos acostamentos, só poderá 
ocorrer para que se adentre ou se saia dos 
imóveis ou áreas especiais de estaciona-
mento;
VI ‑ os veículos precedidos de batedores 
terão prioridade de passagem, respeitadas 
as demais normas de circulação;
VII ‑ os veículos destinados a socorro de 
incêndio e salvamento, os de polícia, os de 
fiscalização e operação de trânsito e as am-
bulâncias, além de prioridade no trânsito, 
gozam de livre circulação, estacionamento 
e parada, quando em serviço de urgência, 
de policiamento ostensivo ou de preser-
vação da ordem pública, observadas as 
seguintes disposições: (Redação dada pela 
Lei 14.071/2020).
a) quando os dispositivos regulamentares 
de alarme sonoro e iluminação intermitente 
estiverem acionados, indicando a proximi-
dade dos veículos, todos os condutores 
deverão deixar livre a passagem pela faixa 
da esquerda, indo para a direita da via e 
parando, se necessário; (Redação dada pela 
Lei 14.071/2020).
b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro 
ou avistarem a luz intermitente, deverão 
aguardar no passeio e somente atravessar 
a via quando o veículo já tiver passado pelo 
local; (Redação dada pela Lei 14.071/2020).
c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e 
de iluminação intermitente somente poderá 
ocorrer por ocasião da efetiva prestação de 
serviço de urgência; (Redação dada pela Lei 
14.440/2022)
d) a prioridade de passagem na via e no 
cruzamento deverá se dar com velocidade 
reduzida e com os devidos cuidados de 
segurança, obedecidas as demais normas 
deste Código;
e) as prerrogativas de livre circulação e de 
parada serão aplicadas somente quando os 
veículos estiverem identificados por dispo-
sitivos regulamentares de alarme sonoro e 
iluminação intermitente; (Acrescido pela 
Lei 14.071/2020).
f) a prerrogativa de livre estacionamento 
será aplicada somente quando os veículos 
estiverem identificados por dispositivos 
regulamentares de iluminação intermitente; 
(Acrescido pela Lei 14.071/2020).
VIII ‑ os veículos prestadores de serviços de 
utilidade pública, quando em atendimento 
na via, gozam de livre‑parada e estaciona-
mento no local da prestação de serviço, 
desde que devidamente sinalizados, de-
vendo estar identificados na forma estabe-
lecida pelo CONTRAN;

	` art. 230, XII e XIII, deste Código.
IX ‑ a ultrapassagem de outro veículo em 
movimento deverá ser feita pela esquer-
da, obedecida a sinalização regulamentar 
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LEGISLAÇÃO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL  
E EMPRESARIAL

Legislação Selecionada

Civil e Processo Civil 

	` Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida – Lei n. 10.098/2000

	` Aditamento ao elenco de cláusulas abusivas do art. 51 da Lei n. 8.078/1990 – Portaria SDE n. 3/1999

	` Agravo de instrumento manifestamente inadmissível – Portaria SDE n. 4/1998

	` Agronegócio – Lei n. 13.986/2020

	` Alienação fiduciária de coisa imóvel – Lei n. 9.514/1997

	` Altera as Leis n. 6.404/1976 (Lei das S.A.) e 6.385/1976 (Mercado de Valores Mobiliários) – Lei n.10.303/2001

	` Arrendamento residencial – Lei n. 10.188/2001

	` Atendimento prioritário – Lei n. 10.048/2000

	` Caução de hipoteca e penhor – Decreto n. 24.778/1934

	` Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) – Lei n. 13.185/2015

	` Complementa o elenco de cláusulas abusivas do art. 51 da Lei n. 8.078/1990 – Portaria SDE n. 5/2002

	` Concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores – Lei n. 6.729/1979

	` Concessão de uso especial para fins de moradia e criação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano (CNDU) – MP n. 2.220/2001

	` Condomínio e incorporação imobiliária – Lei n. 4.591/1964

	` Convenção de Nova York sobre Alimentos – Decreto n. 56.826/1965

	` Convenção Relativa à Citação, Intimação e Notificação no Estrangeiro de Documentos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e 
Comercial – Decreto n. 9.734/2019

	` Cooperativas sociais – Lei n. 9.867/1999

	` Desapropriação – Lei n. 4.132/1962

	` Efeitos civis do casamento religioso – Lei n. 1.110/1950

	` Estatuto da Mulher Casada – Lei n. 4.121/1962

	` Expedição de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações – Lei n. 9.051/1995

	` Lei do Mercado de Capitais – Lei n. 4.728/1965

	` Loteamento – Decreto-lei n. 58/1937

	` Medidas complementares ao Plano Real – Lei n. 10.192/2001

	` Mercado de Valores Mobiliários e criação da CVM – Lei n. 6.385/1976

	` Organização e divisão judiciária (art. 144, § 5.º, da CF) – Lei n. 5.621/1970

	` Organização e proteção da família – Decreto-lei n. 3.200/1941

	` Organizações da sociedade civil de interesse público – Lei n. 9.790/1999

	` Parcelamento do solo urbano (Lei de Loteamentos) – Lei n. 6.766/1979

	` Patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias – Lei n. 10.931/2004

	` Pessoas portadoras de transtornos mentais – Lei n. 10.216/2001

	` Plano Nacional de Consumo e Cidadania – Decreto n. 7.963/2013

	` Procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo (Leasing) – Lei n. 11.649/2008

	` Prova documental – Lei n. 7.115/1983

	` Regulamentação do comércio eletrônico – Decreto n. 7.962/2013

	` Regularização fundiária de interesse social em imóveis da União – Lei n. 11.481/2007

	` Serviços notariais e de registro – Lei n. 10.169/2000

	` Sistema alternativo de solução de conflitos de consumo – Decreto n. 8.573/2015

	` Sistema de Consórcio – Lei n. 11.795/2008
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DECRETO N. 1.102, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903 – Regras para o estabelecimento de empresas de armazéns gerais

DECRETO N. 1.102,  
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Institui regras para o estabelecimento de em‑
presas de armazéns gerais, determinando os 
direitos e obrigações dessas empresas.

	` Regras para o estabelecimento de empresas de 
armazéns gerais

O Presidente da República dos Estados 
Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sanciono a Resolução seguinte:

DOS ARMAZÉNS GERAIS

CAPÍTULO I 
ESTABELECIMENTO, OBRIGAÇÕES 

E DIREITOS DAS EMPRESAS DE 
ARMAZÉNS GERAIS

Art. 1.º As pessoas naturais ou jurídicas, 
aptas para o exercício do comércio, que 
pretenderem estabelecer empresas de ar-
mazéns gerais, tendo por fim a guarda e 
conservação de mercadorias e a emissão 
de títulos especiais, que as representem, 
deverão declarar à Junta Comercial do res-
pectivo distrito:
1.º) a sua firma, ou, se se tratar de sociedade 
anônima, a designação que lhe for própria, 
o capital da empresa e o domicílio;
2.º) a denominação, a situação, o número, 
a capacidade, a comodidade e a segurança 
dos armazéns;
3.º) a natureza das mercadorias que recebem 
em depósito;
4.º) as operações e serviços a que se pro-
põem.
A essas declarações juntarão:
a) o regulamento interno dos armazéns e 
da sala de vendas públicas;
b) a tarifa remuneratória do depósito e dos 
outros serviços;
c) a certidão do contrato social ou estatutos, 
devidamente registrados, se se tratar de 
pessoa jurídica.
§ 1.º A Junta Comercial, verificando que o 
regulamento interno não infringe os pre-
ceitos da presente Lei, ordenará a matrícula 
do pretendente no Registro do Comércio e, 
dentro do prazo de 1 (um) mês, contado do 
dia desta matrícula, fará publicar, por edital, 
as declarações, o regulamento interno e 
a tarifa.
§ 2.º Arquivado na secretaria da Junta Co-
mercial um exemplar das folhas em que se 
fizer a publicação, o empresário assinará 
termo de responsabilidade, como fiel de-
positário dos gêneros e mercadorias que 
receber, e só depois de preenchida esta 
formalidade, que se fará conhecida de ter-
ceiros por novo edital da junta, poderão 
ser iniciados os serviços e operações que 
constituem objeto da empresa.
§ 3.º As alterações ao regimento interno e 
à tarifa entrarão em vigor 30 (trinta) dias 
depois da publicação, por edital, da Junta 
Comercial, e não se aplicarão aos depósi-
tos realizados até a véspera do dia em que 
elas entrarem em vigor, salvo se trouxerem 
vantagens ou benefícios aos depositantes.
§ 4.º Os administradores dos armazéns 
gerais, quando não forem os próprios em-
presários, os fiéis e outros prepostos, antes 
de entrarem em exercício, receberão do 
proponente uma nomeação escrita, que 

farão inscrever no Registro do Comércio 
(Código Comercial, arts. 74 e 10, n. 2).
§ 5.º Não poderão ser empresários, ad-
ministradores ou fiéis de armazéns gerais 
os que tiverem sofrido condenação pelos 
crimes de falência culposa ou fraudulenta, 
estelionato, abuso de confiança, falsidade, 
roubo ou furto.
§ 6.º As publicações a que se refere este 
artigo devem ser feitas no Diário Oficial da 
União ou do Estado e no jornal de maior 
circulação da sede dos armazéns gerais, e 
à custa do interessado.
Art. 2.º O Governo Federal designará as 
Alfândegas que estiverem em condições 
de emitir os títulos de que trata o Capítulo 
II sobre mercadorias recolhidas em seus 
armazéns, e, por decreto expedido pelo 
Ministério da Fazenda, dará as instruções 
sobre o respectivo serviço e a tarifa.
Parágrafo único. Os títulos emanados des-
tas repartições serão em tudo equiparados 
aos que as empresas particulares emitirem, 
e as mercadorias por eles representadas 
ficarão sob o regime da presente Lei.
Art. 3.º Nas estações de estrada de ferro da 
União poderá o Governo, por intermédio do 
Ministério da Indústria, Viação e Obras Públi-
cas, estabelecer armazéns gerais, expedindo 
as necessárias instruções e a tarifa, sendo 
aplicada às mercadorias em depósito e aos 
títulos emitidos a disposição do parágrafo 
único do art. 2.º.
Parágrafo único. As companhias ou empre-
sas particulares de estrada de ferro ficarão 
sujeitas às disposições do art. 1.º se quiserem 
emitir os títulos de que trata o Capítulo II 
sobre mercadorias recolhidas a armazéns 
de suas estações, devendo apresentar, com 
as declarações a que se refere aquele artigo, 
autorização especial do Governo que lhes 
fez a concessão.
Art. 4.º As empresas ou companhias de 
docas que recebem em seus armazéns 
mercadorias de importação e exportação 
(Decreto Legislativo n. 1.746, de 13 de ou-
tubro de 1869, art. 1.º) e os concessionários 
de entrepostos e trapiches alfandegados 
poderão solicitar do Governo Federal autori-
zação para emitirem sobre mercadorias em 
depósito os títulos de que trata o Capítulo 
II, declarando as garantias que oferecem à 
Fazenda Nacional e apresentando o regu-
lamento interno dos armazéns e a tarifa 
remuneratória do depósito e outros serviços 
a que se proponham.
Nestes regulamentos serão estabelecidas as 
relações das companhias de docas e conces-
sionárias de entrepostos e trapiches alfan-
degados com os empregados aduaneiros.
A autorização para a emissão dos títulos e 
a aprovação do regulamento e tarifa serão 
dadas por decreto expedido pelo Ministério 
da Fazenda.
Nenhuma alteração será feita ao regulamen-
to ou à tarifa sem as mesmas formalidades, 
prevalecendo a disposição da segunda parte 
do § 3.º do art. 1.º.
Parágrafo único. Obtida a autorização, 
as docas, os entrepostos particulares e os 
trapiches alfandegados ficarão sujeitos às 
disposições da presente Lei, adquirindo a 
qualidade de armazéns gerais. 
Art. 5.º Na porta principal dos entrepostos 
públicos ou armazéns das Alfândegas e das 

estações de estrada de ferro da União (arts. 
2.º e 3.º), na dos estabelecimentos mantidos 
e custeados por empresas particulares (arts. 
1.º e 4.º) e nas salas de vendas públicas (art. 
28) serão afixadas, em lugar visível, as ins-
truções oficiais ou o regulamento interno, 
e a tarifa e exemplares impressos destas 
peças serão entregues, gratuitamente, aos 
interessados que os solicitarem.
Art. 6.º Das mercadorias confiadas a sua 
guarda os armazéns gerais passarão recibo, 
declarando nele a natureza, quantidade, 
número e marcas, fazendo pesar, medir 
ou contar, no ato do recebimento, as que 
forem suscetíveis de ser pesadas, medidas 
ou contadas.
No verso deste recibo serão anotadas pelo 
armazém geral as retiradas parciais das 
mercadorias, durante o depósito.
Esta disposição não se aplica às mercadorias 
estrangeiras sujeitas a direitos de importa-
ção, a respeito das quais se observarão os 
regulamentos fiscais.
Parágrafo único. O recibo será restituído no 
armazém geral contra a entrega das merca-
dorias ou dos títulos do art. 15, que, a pedido 
do dono, forem emitidos. A quem tiver o 
direito de livre disposição das mercadorias é 
facultado, durante o prazo do depósito (art. 
10), substituir esses títulos por aquele recibo.
Art. 7.º Além dos livros mencionados no 
art. 11 do Código Comercial, as empresas 
de armazéns gerais são obrigadas a ter, 
revestido das formalidades do art. 13 do 
mesmo Código, e escriturado rigorosamente 
dia a dia, um livro de entrada e saída de 
mercadorias, devendo os lançamentos ser 
feitos na forma do art. 88, II, do citado Có-
digo, sendo anotadas as consignações em 
pagamento (art. 22), as vendas e todas as 
circunstâncias que ocorrerem relativamente 
às mercadorias depositadas.
As docas, entrepostos particulares e trapi-
ches alfandegados lançarão naquele livro as 
mercadorias estrangeiras sujeitas a direitos 
de importação sobre as quais, a pedido do 
dono, tenham de emitir os títulos do art. 15.
O Governo, nas instruções que expedir para 
as Alfândegas e armazéns de estrada de ferro 
da União, determinará os livros destinados 
ao serviço do registro das mercadorias sobre 
as quais forem emitidos os títulos do art. 15 
e seus requisitos de autenticidade.
Art. 8.º Não podem os armazéns gerais:
§ 1.º Estabelecer preferência entre os de-
positantes a respeito de qualquer serviço.
§ 2.º Recusar o depósito, exceto:
a) se a mercadoria que se desejar armazenar 
não for tolerada pelo regulamento interno;
b) se não houver espaço para sua acomo-
dação;
c) se, em virtude das condições em que ela 
se achar, puder danificar as já depositadas.
§ 3.º Abater o preço marcado na tarifa em 
benefício de qualquer depositante.
§ 4.º Exercer o comércio de mercadorias 
idênticas às que se propõem receber em 
depósito, e adquirir, para si ou para outrem, 
mercadorias expostas à venda em seus es-
tabelecimentos, ainda que seja a pretexto 
de consumo particular.
§ 5.º Emprestar ou fazer, por conta própria 
ou alheia, qualquer negociação sobre os 
títulos que emitirem.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERALArt. 1º  

REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	` Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a com-
posição e a competência dos órgãos do 
Supremo Tribunal Federal, regula o processo 
e o julgamento dos feitos que lhe são atri-
buídos pela Constituição da República e a 
disciplina dos seus serviços.

	` arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
	` art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional).
	` arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe‑se de onze 
Ministros, tem sede na Capital da República 
e jurisdição em todo território nacional.

	` arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e 
p.u., 95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
	` art. 136, CPC.
	` art. 253, CPP. 
	` arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice‑Pre-
sidente são eleitos pelo Tribunal, dentre 
os Ministros.

	` art. 96, I , a, CF.
	` arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, 
as Turmas e o Presidente.

	` art. 96, I, a e b, CF.
	` arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de 
cinco Ministros.

	` art. 96, I, a, CF.
	` arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro 
mais antigo dentre seus membros, por um 
período de um ano, vedada a recondução, 
até que todos os seus integrantes hajam 
exercido a Presidência, observada a ordem 
decrescente de antiguidade. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo 
recusar a Presidência, desde que o faça antes 
da proclamação de sua escolha. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º 1 Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente de Turma, assumir‑lhe-á, tempo-
rariamente, a Presidência o Ministro mais 
antigo que nela tiver assento. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, ob-
servado o critério estabelecido no § 1º deste 
artigo, dar‑se‑á na última sessão ordinária 
da Turma que preceder a cessação ordinária 
do mandato atual, ressalvada a situação 
prevista no parágrafo seguinte. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)

§ 5º Se a Presidência da Turma vagar‑se por 
outro motivo, a escolha a que se refere o § 4º 
deste artigo dar‑se‑á na sessão ordinária 
imediatamente posterior à ocorrência da 
vaga, hipótese em que o novo Presidente 
exercerá, por inteiro, o mandato de um ano 
a contar da data de sua investidura.
§ 6º Considera‑se empossado o sucessor, em 
qualquer das situações a que se referem os § 
4º e § 5º deste artigo, na mesma data de sua 
escolha para a Presidência da Turma, com 
início e exercício do respectivo mandato a 
partir da primeira sessão subsequente. (Atu-
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas 
suas ausências ou impedimentos eventuais 
ou temporários, pelo Ministro mais antigo 
dentre os membros que a compõem. (Atu-
alizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar 
o cargo, passa a integrar a Turma de que 
sai o novo Presidente. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice‑Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo 
Tribunal Federal integra a Turma onde existe 
a vaga. (Atualizado com a introdução da 
ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e 
julgar originariamente:

	` arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
	` art. 3º, RISTF.

I – nos crimes comuns, o Presidente da Re-
pública, o Vice-Presidente da República, o 
Presidente do Senado Federal, o Presidente 
da Câmara dos Deputados, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e o Procurador 
Geral da República, bem como apreciar 
pedidos de arquivamento por atipicidade 
de conduta; (Redação dada pela ER 59/2023)

	` Refere‑se à CF/1969
	` arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e 
§ 2º, 86, § 1º, I e II, CF.
	` arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
	` arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas 
procedimentais para os processos que especi‑
fica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal).
	` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
III ‑ os litígios entre Estados estrangeiros 
ou organismos internacionais e a União, os 
Estados, o Distrito Federal ou os Territórios;

	` art. 102, I, e, CF.
	` arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV ‑ as causas e conflitos entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Territórios 
ou entre uns e outros, inclusive os respecti-
vos órgãos da administração indireta;

	` art. 102, I, f, CF.
	` arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.

V - os mandados de segurança contra atos 
do Presidente da República, das Mesas da 
Câmara e do Senado Federal, do Supremo 
Tribunal Federal, bem como os impetrados 
pela União contra atos de governos estadu-
ais, ou por um Estado contra outro; (Altera-
do pela ER 49/2014.)

	` arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
	` arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI ‑ a declaração de suspensão de direitos 
prevista no art. 154 da Constituição;
VII ‑ a representação do Procurador‑Geral 
da República, por inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato normativo 
federal ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

	` Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII ‑ a requisição de intervenção federal 
nos Estados, ressalvada a competência do 
Tribunal Superior Eleitoral prevista no art. 
11, § 1º, b, a, da Constituição;
IX ‑ o pedido de avocação e as causas avo-
cadas a que se refere o art. 119, I, o, da Cons-
tituição;
X ‑ o pedido de medida cautelar nas repre-
sentações oferecidas pelo Procurador‑Ge-
ral da República;
XI – as ações contra atos individuais do Pre-
sidente do Conselho Nacional de Justiça 
e do Presidente do Conselho Nacional do 
Ministério Público. (Acrescentado pela ER 
49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do 
relator sobre pedido de tutela de urgência, 
quando o objeto de questionamento for 
ato do Presidente da República, do Presi-
dente da Câmara dos Deputados, do Pre-
sidente do Senado Federal e do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. (Acrescido 
pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:
I ‑ processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou 
paciente o Presidente da República, a 
Câmara, o Senado, o próprio Tribunal ou 
qualquer de seus Ministros, o Conselho 
Nacional da Magistratura, o Procurador‑Geral 
da República, ou quando a coação provier 
do Tribunal Superior Eleitoral, ou, nos casos 
do art. 129, § 2º, da Constituição, do Supe-
rior Tribunal Militar, bem assim quando se 
relacionar com extradição requisitada por 
Estado estrangeiro;

	` art. 102, I, d , CF.
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

	` art. 102, I, j , CF.
c) a ação rescisória de julgado do Tribunal;

	` art. 102, I, j , CF.
d) a f) Revogados; (Atualizados com a intro-
dução da ER 45/2011.)
g) (Revogado pela ER 49/2014.)

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAArt. 1º  

REGIMENTO INTERNO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	` Publicado no DJU, 07.07.1989.
	` Atualizado até a ER 47/2024.
	` Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamento 
de custas judiciais e porte de remessa e retorno 
de autos no âmbito do STJ).
	` Inst. Norm. 31/2022, STJ/GP (Disciplina a devo‑
lução de custas judiciais e de porte de remessa 
e retorno no âmbito administrativo do STJ).

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de 
suas atribuições, resolve aprovar o seguinte 
Regimento Interno:

PARTE I 
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com 
sede na Capital Federal e Jurisdição em todo 
o território nacional, compõe‑se de trinta e 
três Ministros.

	` art. 33 deste Regimento.
	` arts. 93, III, e 104, CF.

Art. 2º O Tribunal funciona:
I ‑ em Plenário e pelo seu órgão especial 
(Constituição, artigo 93, XI), denominado 
Corte Especial;

	` arts. 93, XI, e 96, I, a, CF.
II ‑ em Seções especializadas;

	` art. 12 deste Regimento.
III ‑ em Turmas especializadas.

	` art. 13 deste Regimento.
§ 1º O Plenário, constituído da totalidade 
dos Ministros, é presidido pelo Presidente 
do Tribunal.
§ 2º A Corte Especial será integrada pelos 
quinze Ministros mais antigos e presidida 
pelo Presidente do Tribunal. (Redação dada 
pela ER 9/2008.)
§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas 
pelos componentes das Turmas da respec-
tiva área de especialização. As Seções são 
presididas pelo Ministro mais antigo, por um 
período de dois anos, vedada a recondução, 
até que todos os componentes da Seção 
hajam exercido a presidência.
§ 4º As Seções compreendem seis Turmas, 
constituídas de cinco Ministros cada uma. 
A Primeira e a Segunda Turmas compõem 
a Primeira Seção; a Terceira e a Quarta Tur-
mas, a Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta 
Turmas, a Terceira Seção. O Ministro mais 
antigo integrante da Turma é o seu presi-
dente, observada a disposição do parágrafo 
anterior quanto à periodicidade. (Redação 
dada pela ER 4/1993.)
§ 5º Na composição das Turmas, obser-
var‑se‑á a opção feita pelo Ministro, aten-
dendo‑se à ordem de antiguidade.
§ 6º Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo, 
considerar‑se‑á a antiguidade dos Ministros 
no respectivo órgão fracionário. (Acrescido 
pela ER 4/1993.)

Art. 3º O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor Nacional de Justiça são eleitos 
pelo Plenário, dentre os seus membros; o 
Corregedor-Geral da Justiça Federal é o 
Vice-Presidente e o Vice-Corregedor-Geral, o 
Ministro mais antigo integrante do Conselho 
da Justiça Federal, que não exerça cargo 
de direção naquele órgão. (Alterado pela 
ER 29/2018.)
§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor Nacional de Justiça integram 
apenas o Plenário e a Corte Especial, res-
peitado o art. 2º, § 2º, deste Regimento. 
(Alterado pela ER 29/2018.)
§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o 
Corregedor Nacional de Justiça, ao conclu-
írem seus mandatos e retornarem às Turmas, 
ocuparão as vagas disponíveis, respeitada 
sempre, nas escolhas, a ordem de antigui-
dade. (Alterado pela ER 29/2018.)
I – (Revogado pela ER 29/2018).
II – (Revogado pela ER 29/2018).
§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo 
de Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
não poderá ocupar outro cargo ou função 
administrativa no âmbito do Tribunal, no 
Conselho da Justiça Federal, no Conselho 
Nacional de Justiça, na Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 
e no Tribunal Superior Eleitoral, salvopre-
sidência de Turma, Seção ou composição 
de Comissão Permanente. (Alterado  pela 
ER 29/2018.)
§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais 
de uma função administrativa cumulativa-
mente, com exceção da hipótese prevista no 
caput deste artigo, no caso de todas já terem 
sido preenchidas e nos casos previstos em 
lei. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 5º Não há vedação para acumulação de 
cargo administrativo com suplência nem 
de cargo administrativo com função ju-
risdicional, inclusive quando se tratar  do 
Tribunal Superior Eleitoral, salvo para o 
exercício dos cargos de Corregedor-Geral 
da Justiça Eleitoral, Corregedor Nacional de 
Justiça, Corregedor-Geral da Justiça Federal, 
Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de 
Justiça e Diretor-Geral da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 
(Alterado pela ER 29/2018.)
§ 6º Não será elegível o Ministro para os 
cargos de Presidente e Vice-Presidente do 
Tribunal, Corregedor Nacional de Justiça, 
membro efetivo do Conselho da Justiça 
Federal, Diretor-Geral da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Ministro Ouvidor do Superior Tribunal de 
Justiça e membro efetivo e suplente do 
Tribunal Superior Eleitoral, caso Ministro 
mais novo em ordem de antiguidade já 
tenha exercido o mesmo cargo ou função. 
(Acrescentado pela ER 15/2014.)

Art. 4º O Ministro empossado integrará 
a Turma onde se deu a vaga para a qual foi 
nomeado, ou ocupará vaga resultante da 
transferência de Ministro (artigo 32).
Art. 5º O Conselho de Administração será 
integrado pelos onze Ministros mais antigos 
e presidido pelo Presidente do Tribunal, 
competindo‑lhe decidir sobre matéria ad-
ministrativa, nos termos deste Regimento. 
(Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 1º O Conselho de Administração reunir-
-se-á, ordinariamente, ao menos uma vez 
a cada trimestre. (Incluído pela ER 38/2020)
§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho 
de Administração serão convocadas pelo 
Presidente, mediante aviso escrito enviado 
com antecedência mínima de cinco dias 
corridos, contendo a pauta correspondente. 
(Incluído pela ER 38/2020)
§ 3º O Presidente convocará o Conselho 
de Administração em caráter extraordiná-
rio, sempre que a necessidade exigir, não 
sendo necessária a observância do prazo 
previsto no parágrafo anterior. (Incluído 
pela ER 38/2020)
Art. 6º Junto ao Tribunal funciona o Con-
selho da Justiça Federal, com atuação em 
todo o território nacional, cabendo‑lhe a 
supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus. 
(Redação dada pela ER 4/1993.)
Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é 
integrado pelo Presidente, Vice-Presidente, 
e quatro Ministros do Tribunal, eleitos por 
dois anos, e pelos Presidentes dos seis Tri-
bunais Regionais Federais. (Redação dada 
pela ER 43/2023)

	` Lei 11.798/2008 (Dispõe sobre a composição e 
a competência do Conselho da Justiça Federal, 
revoga a Lei 8.472, de 14 de outubro de 1992, e 
dá outras providências).

§ 1º O Presidente do Tribunal preside o 
Conselho da Justiça Federal.
§ 2º Ao escolher os quatro Ministros que 
integrarão o Conselho, o Tribunal elegerá, 
também, os respectivos suplentes. (Redação 
dada pela ER 43/2023)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA 
CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS 

TURMAS

SEÇÃO I 
DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO

Art. 8º Há no Tribunal três áreas de es-
pecialização estabelecidas em razão da 
matéria. (Redação dada pela ER 2/1992.)
Parágrafo único. A competência da Corte 
Especial não está sujeita à especialização.
Art. 9º A competência das Seções e das 
respectivas Turmas é fixada em função da 
natureza da relação jurídica litigiosa.
§ 1º À Primeira Seção cabe processar e julgar 
os feitos relativos a: (Redação dada pela 
ER 2/1992.)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Índice Alfabético-Remissivo daS SÚMULAS

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO  
DAS SÚMULAS

Tema Tribunal Súmula1 

Ação cautelar STJ 482

Ação civil pública STJ 329 470 489

Ação de cobrança STJ 540

Ação de despejo STJ 268

Ação de prestação de contas STJ 259

Ação de reparação de danos STJ 537

Ação declaratória STJ 181

Ação monitória STJ 247 282 292 299 339 384 503 504 531

Ação rescisória STJ 175 401

Ação de revisão de contrato STJ 380

Acidente de trabalho STF 22V

Acidente de veículo STJ 132 145 246 257

Adjudicação compulsória STJ 239

Advogado STJ 115

Agravo STJ 116 118 182

Alienação fiduciária STJ 28 72 92 245 284 384

Alimentos STJ 1 277 309 358 594 596 621

Ambiental STJ 613 618

Anistia pública STJ 624

Arbitragem STJ 485

Arrendamento mercantil STJ 293 369 564

Ato infracional STJ 605

Avalista STJ 26

Bem de família STJ 205 364 449 549

Bem público STJ 619

Cadastro de inadimplentes STJ 548

Cadastro de proteção ao crédito STJ 359 385 404

Cartão de crédito STJ 532

Cheque STJ 370 388 503 531 572

Citação STJ 106 282 414 429

Comissão de permanência STJ 30 294 472

Tema Tribunal Súmula2

Competência STJ
1 11 15 32 33 34 42 55 177

206 224 363 376 383 428 480 505 570

Compromisso de compra e venda STJ 76 308

Concorrência STF 49V

Condomínio STJ 260 478

1	 V = Súmula vinculante.

2	 V = Súmula vinculante.
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SÚ
M

U
LA

S

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas Vinculantes

	` art. 103A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e 
o cancelamento de enunciado de súmula vin‑
culante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato 
jurídico perfeito a decisão que, sem pon-
derar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acor-
do constante de termo de adesão instituído 
pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre 
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive 
bingos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório 
e a ampla defesa quando da decisão puder 
resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, exce-
tuada a apreciação da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Admi‑
nistrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constitui-
ção, o salário mínimo não pode ser usado 
como indexador de base de cálculo de van-
tagem de servidor público ou de emprega-
do, nem ser substituído por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, 
§ 1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição.

6. Não viola a constituição o estabeleci-
mento de remuneração inferior ao salário-
mínimo para as praças prestadoras de servi-
ço militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII, 143, 
caput, §§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional 
n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32 (Estabelece a nulidade das 
disposições contratuais que menciona e inverte, 
nas hipóteses que prevê, o ônus da prova nas 
ações intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 
tratam de prescrição e decadência de crédi-
to tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução 
Fiscal).

	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da 
Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi rece-
bido pela ordem constitucional vigente, e 
não se lhe aplica o limite temporal previsto 
no caput do artigo 58.

	` art. 5º, XXXV e XLVI, CF.
	` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário 
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário 
de tribunal que, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público, afasta sua 
incidência, no todo ou em parte.

	` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos 
de resistência e de fundado receio de fuga 
ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, 
sob pena de responsabilidade disciplinar, 
civil e penal do agente ou da autoridade e 
de nulidade da prisão ou do ato processual a 
que se refere, sem prejuízo da responsabili-
dade civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas 
universidades públicas viola o disposto no 
art. 206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indire-
ta em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição 
Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âm‑
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos ele-
mentos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judici-
ária, digam respeito ao exercício do direito 
de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras van-
tagens do servidor público não incide sobre 

o abono utilizado para se atingir o salário 
mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da 
EC 19/1998), da Constituição, referem-se ao 
total da remuneração percebida pelo servi-
dor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
17. Durante o período previsto no parágra-
fo 1º do artigo 100 da Constituição, não inci-
dem juros de mora sobre os precatórios que 
nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao 
§ 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vín-
culo conjugal, no curso do mandato, não 
afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do 
artigo 14 da Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em 
razão dos serviços públicos de coleta, remo-
ção e tratamento ou destinação de lixo ou 
resíduos provenientes de imóveis, não viola 
o artigo 145, II, da Constituição Federal.

20. A Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa - GDATA, 
instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores corres-
pondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) 
pontos no período de fevereiro a maio de 
2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei n. 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos 
do último ciclo de avaliação a que se refere 
o artigo 1º da Medida Provisória n. 198/2004, 
a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) 
pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depó-
sito ou arrolamento prévios de dinheiro 
ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
22. A Justiça do Trabalho é competente 
para processar e julgar as ações de indeniza-
ção por danos morais e patrimoniais decor-
rentes de acidente de trabalho propostas 
por empregado contra empregador, inclu-
sive aquelas que ainda não possuíam sen-
tença de mérito em primeiro grau quando 
da promulgação da Emenda Constitucional 
n. 45/04.

	` arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
	` Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuiza-
da em decorrência do exercício do direito 
de greve pelos trabalhadores da iniciativa 
privada.

	` art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a 
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I 
a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento 
definitivo do tributo.

	` arts. 14, I, e 111, I, CP.
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	` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação 
da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casa-
do com brasileira, ou que tenha filho brasi-
leiro, dependente da economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extradi-
tando que estiver prêso por prazo superior 
a sessenta dias. 

	` Superada.
3. A imunidade concedida a deputados 
estaduais é restrita à Justiça do Estado. 

	` Superada.
4. Não perde a imunidade parlamentar o 
congressista nomeado Ministro de Estado. 

	` Cancelada.
5. A sanção do projeto supre a falta de ini-
ciativa do Poder Executivo.

	` Superada.
6. A revogação ou anulação, pelo Poder 
Executivo, de aposentadoria, ou qualquer 
outro ato aprovado pelo Tribunal de Contas, 
não produz efeitos antes de aprovada por 
aquele tribunal, ressalvada a competência 
revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congres-
so, não é exequível contrato administrativo 
a que o Tribunal de Contas houver negado 
registro. 

8. Diretor de sociedade de economia mista 
pode ser destituído no curso do mandato. 

9. Para o acesso de auditores ao Superior 
Tribunal Militar, só concorrem os de segun-
da entrância. 

10. O tempo de serviço militar conta‑se 
para efeito de disponibilidade e aposenta-
doria do servidor público estadual. 

11. A vitaliciedade não impede a extinção 
do cargo, ficando o funcionário em disponi-
bilidade, com todos os vencimentos. 

12. A vitaliciedade do professor catedrático 
não impede o desdobramento da cátedra. 

13. A equiparação de extranumerário a 
funcionário efetivo, determinada pela Lei 
n. 2.284, de 09.08.1954, não envolve reestru-
turação, não compreendendo, portanto, os 
vencimentos.

14. Não é admissível, por ato administrati-
vo, restringir, em razão da idade, inscrição 
em concurso para cargo público. 

	` Cancelada.
15. Dentro do prazo de validade do con-
curso, o candidato aprovado tem o direito à 
nomeação, quando o cargo for preenchido 
sem observância da classificação. 

16. Funcionário nomeado por concurso 
tem direito à posse. 

17. A nomeação de funcionário sem con-
curso pode ser desfeita antes da posse. 

18. Pela falta residual, não compreendida 
na absolvição pelo juízo criminal, é admis-
sível a punição administrativa do servidor 
público. 

19. É inadmissível segunda punição de ser-
vidor público, baseada no mesmo processo 
em que se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo 
com ampla defesa, para demissão de fun-
cionário admitido por concurso. 

21. Funcionário em estágio probatório não 
pode ser exonerado nem demitido sem 
inquérito ou sem as formalidades legais de 
apuração de sua capacidade. 

22. O estágio probatório não protege o 
funcionário contra a extinção do cargo. 

23. Verificados os pressupostos legais para 
o licenciamento da obra, não o impede a 
declaração de utilidade pública para desa-
propriação do imóvel, mas o valor da obra 
não se incluirá na indenização, quando a 
desapropriação for efetivada.

24. Funcionário interino substituto é 
demissível, mesmo antes de cessar a causa 
da substituição. 

25. A nomeação a termo não impede a livre 
demissão pelo Presidente da República, de 
ocupante de cargo dirigente de autarquia. 

26. Os servidores do Instituto de Aposen-
tadoria e Pensões dos Industriários não 
podem acumular a sua gratificação bienal 
com o adicional de tempo de serviço pre-
visto no estatuto dos funcionários civis da 
União.

27. Os servidores públicos não têm venci-
mentos irredutíveis, prerrogativa dos mem-
bros do Poder Judiciário e dos que lhes são 
equiparados. 

28. O estabelecimento bancário é respon
sável pelo pagamento de cheque falso, res-
salvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou 
concorrente do correntista. 

	Q Vide art. 39, parágrafo único, da Lei n. 7.357, 
de 2-9-1985.

29. Gratificação devida a servidores do “sis-
tema fazendário” não se estende aos dos Tri-
bunais de Contas. 

30. Servidores de coletorias não têm direito 
à percentagem pela cobrança de contribui-
ções destinadas à Petrobras. 

31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 
22.11.1952, soma‑se o tempo de serviço inin-
terrupto em mais de um cargo em comissão. 

32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 
22.11.1952, soma‑se o tempo de serviço inin-
terrupto em cargo em comissão e em fun-
ção gratificada. 

33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável 
às autarquias federais. 

34. No Estado de São Paulo, funcionário 
eleito vereador fica licenciado por tôda a 
duração do mandato.

35. Em caso de acidente do trabalho ou 
de transporte, a concubina tem direito de 
ser indenizada pela morte do amásio, se 
entre eles não havia impedimento para o 
matrimônio. 

36. Servidor vitalício está sujeito à aposen-
tadoria compulsória, em razão da idade. 

37. Não tem direito de se aposentar pelo 
Tesouro Nacional o servidor que não satis-
fizer as condições estabelecidas na legisla-
ção do serviço público federal, ainda que 
aposentado pela respectiva instituição 
previdenciária, com direito, em tese, a duas 
aposentadorias.

38. Reclassificação posterior à aposentado-
ria não aproveita ao servidor aposentado. 

39. À falta de lei, funcionário em disponibi-
lidade não pode exigir, judicialmente, o seu 
aproveitamento, que fica subordinado ao 
critério de conveniência da administração.

40. A elevação da entrância da comarca 
não promove automaticamente o juiz, mas 
não interrompe o exercício de suas funções 
na mesma comarca. 

41. Juízes preparadores ou substitutos não 
têm direito aos vencimentos da atividade 
fora dos períodos de exercício. 

	` Súm. 45, STF.
42. É legítima a equiparação de juízes do 
Tribunal de Contas, em direitos e garantias, 
aos membros do Poder Judiciário. 

43. Não contraria a Constituição Federal 
o art. 61 da Constituição de São Paulo, que 
equiparou os vencimentos do Ministério 
Público aos da magistratura.

44. O exercício do cargo pelo prazo deter-
minado na L. 1.341, de 30.1.51, art. 91, dá pre-
ferência para a nomeação interina de Procu-
rador da República.

45. A estabilidade dos substitutos do Minis-
tério Público Militar não confere direito aos 
vencimentos da atividade fora dos períodos 
de exercício. 

	` Súm. 41, STF.
46. Desmembramento de serventia de jus-
tiça não viola o princípio de vitaliciedade do 
serventuário. 

47. Reitor de universidade não é livremen-
te demissível pelo Presidente da República 
durante o prazo de sua investidura. 

48. É legítimo o rodízio de docentes livres 
na substituição do professor catedrático.

49. A cláusula de inalienabilidade inclui a 
incomunicabilidade dos bens.

	` art. 1.848, CC/2002.
50. A lei pode estabelecer condições para a 
demissão de extranumerário.

51. Militar não tem direito a mais de duas 
promoções na passagem para a inatividade, 
ainda que por motivos diversos.

52. A promoção de militar, vinculada à ina-
tividade, pode ser feita, quando couber, a 
posto inexistente no quadro.

53. A promoção de professor militar, vincu-
lada à sua reforma, pode ser feita, quando 
couber, a posto inexistente no quadro.
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1. O foro do domicílio ou da residência do 
alimentando é o competente para a ação 
de investigação de paternidade, quando 
cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição 
Federal, artigo 5º, LXXII, a) se não houve 
recusa de informações por parte da autori-
dade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal 
dirimir conflito de competência verificado, 
na respectiva região, entre Juiz Federal e 
Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

	` art. 108, I, e, CF.
4. Compete à Justiça Estadual julgar causa 
decorrente do processo eleitoral sindical.

	` art. 8º, CF.
5. A simples interpretação de cláusula con-
tratual não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, CF.
	` Súm. 454, STF.
	` Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar delito decorrente de aciden-
te de trânsito envolvendo viatura de Polícia 
Militar, salvo se autor e vítima forem policiais 
militares em situação de atividade.

	` art. 125, § 4º, CF.
7. A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, a a c, CF.
	` Súm. 279, STF.

8. Aplica‑se a correção monetária aos cré-
ditos habilitados em concordata preventi-
va, salvo durante o período compreendi-
do entre as datas de vigência da Lei 7.274, 
de 10.12.1984, e do Decreto‑Lei 2.283, de 
27.02.1986.

	` O Dec.‑Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.‑Lei 
2.284/1986.
	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para 
apelar, não ofende a garantia constitucional 
da presunção de inocência.

	` art. 5º, LVII, CF.
	` art. 393, I, CPP.
	` Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Jul-
gamento, cessa a competência do Juiz 
de Direito em matéria trabalhista, inclusi-
ve para a execução das sentenças por ele 
proferidas.

	` EC 24/1999 (Extinguiu a representação classista 
na Justiça do Trabalho e substituiu as Juntas 
de Conciliação e Julgamento por Varas do 
Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de 
seus entes, na ação de usucapião especial, 
não afasta a competência do foro da situa-
ção do imóvel.

	` art. 109, § 3º, CF.
12. Em desapropriação, são cumuláveis 
juros compensatórios e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, c, CF.
14. Arbitrados os honorários advocatícios 
em percentual sobre o valor da causa, a cor-
reção monetária incide a partir do respecti-
vo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.

	` arts. 109, I, e 114, I, CF.
	` Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito 
rural não veda a incidência da correção 
monetária.

17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido.

	` art. 171, CP.
18. A sentença concessiva do perdão judi-
cial é declaratória da extinção da punibi-
lidade, não subsistindo qualquer efeito 
condenatório.

	` arts. 107, IX, e 120, CP.
19. A fixação do horário bancário, para 
atendimento ao público, é da competência 
da União.

	` art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema 
Financeiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país signa-
tário do GATT é isenta do ICM, quando con-
templado com esse favor o similar nacional.

	` art. 98, CTN.
21. Pronunciado o réu, fica superada a ale-
gação do constrangimento ilegal da prisão 
por excesso de prazo na instrução.

	` art. 413, CPP.
22. Não há conflito de competência entre o 
Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do 
mesmo Estado‑membro.

	` art. 4º, EC 45/2004 (Determina a extinção dos 
Tribunais de Alçada).

23. O Banco Central do Brasil é parte legíti-
ma nas ações fundadas na Res. n. 1.154/1986.

24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em 
que figure como vítima entidade autárquica 
da Previdência Social, a qualificadora do § 3º 
do artigo 171 do Código Penal.

25. Nas ações da Lei de Falências o prazo 
para a interposição de recurso conta‑se da 
intimação da parte.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

26. O avalista do título de crédito vincula-
do a contrato de mútuo também responde 
pelas obrigações pactuadas, quando no 
contrato figurar como devedor solidário.

27. Pode a execução fundar‑se em mais de 
um título extrajudicial relativos ao mesmo 
negócio.

	Q 	Vide art. 780 do CPC. 
	Q Vide art. 798, I, a, do CPC.

28. O contrato de alienação fiduciária em 
garantia pode ter por objeto bem que já 
integrava o patrimônio do devedor.

29. No pagamento em juízo para elidir 
falência, são devidos correção monetária, 
juros e honorários de advogado.

	` art. 98, p.u., Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falências).
	Q Vide art. 98, parágrafo único, da Lei n. 11.101, 
de 9-2-2005.

30. A comissão de permanência e a corre-
ção monetária são inacumuláveis.

	` Súm. 472, STJ.
31. A aquisição, pelo segurado, de mais de 
um imóvel financiado pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, situados na mesma loca-
lidade, não exime a seguradora da obriga-
ção de pagamento dos seguros.

32. Compete à Justiça Federal processar 
justificações judiciais destinadas a instruir 
pedidos perante entidades que nela têm 
exclusividade de foro, ressalvada a aplica-
ção do artigo 15, II, da Lei 5.010/1966.

33. A incompetência relativa não pode ser 
declarada de ofício.

	Q Vide art. 64 do CPC.
34. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar causa relativa a mensalidade escolar, 
cobrada por estabelecimento particular de 
ensino.
35. Incide correção monetária sobre as 
prestações pagas, quando de sua restitui-
ção, em virtude da retirada ou exclusão do 
participante de plano de consórcio.
36. A correção monetária integra o valor 
da restituição, em caso de adiantamento 
de câmbio, requerida em concordata ou 
falência.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).
	Q Vide art. 86, II, da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

37. São cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do 
mesmo fato.
38. Compete à Justiça Estadual Comum, na 
vigência da Constituição de 1988, o proces-
so por contravenção penal, ainda que pra-
ticada em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades.

	` art. 109, IV, CF.
39. Prescreve em vinte anos a ação para 
haver indenização, por responsabilidade 
civil, de sociedade de economia mista.

	` art. 205, CC/2002.
40. Para obtenção dos benefícios de saída 
temporária e trabalho externo, considera‑se 
o tempo de cumprimento da pena no regi-
me fechado.

	` arts. 40 e 122, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` Súm. 520, STJ.

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem 
competência para processar e julgar, origi-
nariamente, mandado de segurança contra 
ato de outros tribunais ou dos respectivos 
órgãos.

	` art. 105, I, b, CF.
	` Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança 
Individual e Coletivo).
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